
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.632-A, DE 2003 
(Do Senado Federal) 

 

PLS 54/2003 
Ofício n.º 2212/2003 - SF 
 
Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 5.661/05, 
apensado, com substitutivo; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de nºs 1.908/03, 2.340/03, 
2.357/03, 2.543/03 e 511/03, apensados (relator: DEPUTADO ANTONIO 
CARLOS BISCAIA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
APENSEM-SE A ESTE O PL 511/03 E SEUS APENSADOS. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 14/10/25, para inclusão de apensados (34)  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

S U M Á R I O 
 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 511/03, 1908/03, 2340/03, 2357/03, 2543/03, 5661/05. 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator  
- 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
- Complementação de voto  
- 2º Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
 
IV - Nova apensação:  344/07, 390/07, 3364/08, 3731/08, 5267/09, 7439/14, 159/15, 
4127/15, 5089/16, 7509/17, 9056/17, 10196/18, 5651/19, 1783/20, 3959/20, 1114/21, 
1389/21, 1440/21, 1915/21, 3074/21, 2394/22, 1196/23, 3197/23, 3198/23, 4670/23, 
5872/23, 6162/23 e 3550/25. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................ 

VI – contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou ainda, 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

..........................…………..............................................” (NR) 

“Art. 129. .............……................................................................. 

................................................................................................... 

Lesão corporal causada com abuso das relações domésticas, de hospitalidade ou de 

parentesco 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 2003 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

TÍTULO I  

 

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
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Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de inobservância 

de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 

vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.  

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. 

* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
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IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart.121, § 4º. 

* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art.121.  

* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

CAPÍTULO III  

 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  

 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 511, DE 2003 
(Do Sr. Custódio Mattos) 

 
Acrescenta incisos ao art. 121, § 2º, e acrescenta parágrafo ao art. 129 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-2632/2003. 
 

 
                 O Congresso Nacional decreta: 

                 Art.1º- O art.121, §2º, do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, fica acrescido dos seguintes 

incisos: 

    “Art.121................................. 

    §1º (omissis). 

    §2º...................................... 

    V - (omissis) 

    VI – contra ascendente, descendente, irmão, 

cônjuge ou companheiro, prevalecendo-se de relações domésticas, 

de coabitação ou de hospitalidade; 

    VII - contra criança, velho, enfermo ou 

mulher grávida; 

    VIII - quando o ofendido estava sob a 

imediata proteção da autoridade, incluindo-se programas de 

proteção às testemunhas”. 

                 Art.2º - O art.129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

   “Art.129 (omissis) 

   §8º (omissis) 

    §9º - Aumenta-se a pena de um terço, em 

qualquer das hipóteses do art.129, se o crime é cometido: 

    I - contra ascendente, descendente, irmão, 

cônjuge ou companheiro, prevalecendo-se de relações domésticas, 

de coabitação ou de hospitalidade; 

    II - contra criança, velho, enfermo ou mulher 

grávida; 

    III - quando o ofendido estava sob a imediata 

proteção da autoridade, incluindo-se programas de proteção às 

testemunhas”. 

            Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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    JUSTIFICAÇÃO 

  A proposição em apreço tem por objetivo introduzir a 

qualificadora quando o homicídio doloso for praticado contra 

ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, bem como contra a  criança, velho, enfermo ou 

mulher grávida.  

     Por outro lado, contempla também, como hipótese de 

qualificadora, a situação em que o ofendido estava sob a imediata 

proteção da autoridade, incluindo-se sob aquele sob o amparo dos 

programas governamentais de proteção às testemunhas. 

          Pretende ainda o projeto exasperar a pena do crime de 

lesão corporal nas mesmas hipóteses, introduzindo-se, para 

tanto, novo parágrafo ao art. 129 do Código Penal (Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940). 

          Ora, pela simples narração do status das pessoas 

ofendidas pelo crime de homicídio doloso e lesões corporais 

contempladas na presente proposição percebe-se a preocupação 

legislativa em exasperar as penas dos autores dos tipos penais 

qualificados, buscando-se, pela via mais forte da prescrição 

legal, reprimir as condutas que atingem os setores mais frágeis 

da nossa composição social, como as vítimas de violência 

doméstica, as crianças, os enfermos, a mulher grávida e os 

idosos. 

          Restou, por fim, contemplada uma maior reprimenda nas 

situações em que as pessoas protegidas pela autoridade 

(inclusive em programas de proteção às testemunhas) são vítimas 

de nova violência. 

          Na proposição presente, o juiz, na dosimetria penal, 

tem a possibilidade de majorar a sanção além da figura da 

circunstância agravante prevista no atual art.61, inciso II, 

letra “e”, do Código Penal, tendo em vista a inserção das 

qualificadoras ora propostas, passando a pena cominada a ser de 

doze a trinta anos de reclusão, ao contrário do mínimo legal 

hoje existente de seis anos. 

   Sala das Sessões, em 24 de maço de 2003.  

      DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DEDEZEMBRO DE 1940 
CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

.................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime:  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

I - a reincidência; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

II - ter o agente cometido o crime: 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

a) por motivo fútil ou torpe; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; 

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 

que podia resultar perigo comum; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade; 

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;  

* Alínea h com redação dada pela Lei nº 9.318, de 05/12/1996  

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de 

desgraça particular do ofendido; 

* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
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l) em estado de embriaguez preordenada. 

* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; 

II - coage ou induz outrem à execução material do crime; 

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal; 

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de inobservância 

de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 

vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.  

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. 

* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

.................................................................................................................................................... 
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 
 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart. 121, § 4º. 

* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

CAPÍTULO III 
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DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.908, DE 2003 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 

Acrescenta parágrafo único ao art. 129 do decreto-lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 511/2003 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º O art. 129 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art.129.................................................  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se o crime é praticado contra 

pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, contra pessoa portadora de 

deficiência física ou mental ou criança ou adolescente.” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 As pessoas de idade avançada, portadoras de deficiência mental ou crianças e 

adolescentes, carecem de maior proteção da sociedade e do Estado. 

 Em vista disso, quando se trata de lesão corporal praticada contra essas 

vítimas, é justo que a pena seja aumentada de um terço. 

O art. 61, alínea  h, do Código Penal prevê circunstância agravante quando o crime é 

praticado contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida. Todavia, não menciona o 

adolescente, a pessoa portadora de deficiência física ou mental e deixa o conceito de 

velho para a medicina, que poderá considerar como velha pessoa de idade mais 

avançada. 
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 Assim, o presente projeto de lei é conveniente e necessário, para a plena 

proteção dessas pessoas, pelo que conto com o apoio dos nobres pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões,  04 de setembro de 2003 

Deputado Rubens Otoni 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte lei: 

PARTE GERAL  
......................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DAS PENAS  

......................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  
......................................................................................................................................................... 
Circunstâncias agravantes 
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
I - a reincidência; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
II - ter o agente cometido o crime: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
a) por motivo fútil ou torpe; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade; 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;  
* Alínea h com redação dada pela Lei nº 9.318, de 05/12/1996. 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 
particular do ofendido; 
* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
l) em estado de embriaguez preordenada. 
* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
Agravantes no caso de concurso de pessoas 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; 
II - coage ou induz outrem à execução material do crime; 
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude 
de condição ou qualidade pessoal; 
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
......................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL  

 
TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  
......................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DAS LESÕES CORPORAIS  

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 2º Se resulta: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem assumiu 
o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o 
domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a 
pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 
§ 6º Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
Aumento de pena 
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart.121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art.121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
  

CAPÍTULO III  
 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  

 
Perigo de contágio venéreo 
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia 
venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.340, DE 2003 
(Do Sr. André Luiz) 

 

Acrescenta parágrafos ao Artigo 129 do Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-511/2003. 
 
 

    O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º - O art. 129 do Código Penal fica acrescido dos 

parágrafos 1º. e 2º. com a seguinte redação, renumerando-se os atuais: 

    ( Lesão Corporal 

    Art. 129 – Ofender a integridade corporal ou a saúde de 

outrem: 

    Pena: detenção, de 03 (três) meses a 01 (um ano). 

    § 1º. – Se a lesão corporal for cometida contra a pessoa 

idosa, a cônjuge ou companheira e criança (menor de 14 anos): 

    Pena: reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos 

    § 2º. – A pena do parágrafo anterior não comportará 

transação penal nem o benefício do art. 77, sendo ainda aumentada de um terço até 

a metade em caso de reincidência. 

    Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     JUSTIFICAÇÃO 

    Com a inclusão do § 1º. No Código Penal, passam a ser 

protegidos de forma mais efetiva os pais, avós, filhos e mulheres que são agredidas 

por seus próprios familiares. A pena, ao ser aumentada para reclusão de um a três 

anos nestes casos, sai da esfera do Juizado Especial Criminal (Lei 9.099/95), 

impedindo a transação penal e a troca da pena por cestas básicas. Exclui também a 

possibilidade de utilização do benefício do § 5º. que permite a substituição da pena de 

detenção pela multa, favorecendo o agressor que não se limita com penas tão brandas 

e reíncide em sua atitude agressiva. 

    A inclusão do 2º. veda a suspensão condicional da pena, 
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impedindo a sua substituição por serviços comunitários. A pena de reclusão proposta 

segue o princípio da proporcionalidade, quando confrontada com os demais 

parágrafos do art. 129. 

    Nossa proposição visa inibir as constantes agressões 

sofridas por idosos, mulheres e crianças dentro de seus próprios lares. 

    Sala das Sessões, em 22 de outubro de  2003. 

      Deputado ANDRÉ LUIZ 

       PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

 

Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser 

suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:  

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os 

motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 
* Artigo, caput, e incisos com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos, poderá ser 

suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos 

de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao 

cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.  
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade (art. 46) ou 

submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se as 

circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente:  
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; 
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* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 

atividades. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  
 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do  art. 121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
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CAPÍTULO III  

 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE (ARTIGOS 130 A 136) 

 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados 

pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, 

julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação. 

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das 

causas cíveis de menor complexidade,assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I 

deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, 

observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, 

falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de 

trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente 

ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.357, DE 2003 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 129  do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-511/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 129. .............................................................................. 

Pena - .................................................................................. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se o crime é praticado contra 

pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, contra pessoa portadora de 

deficiência física ou mental, sensorial  ou criança ou adolescente." 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas de idade avançada, portadoras de deficiência física, mental, sensorial  ou 

crianças e adolescentes, carecem de maior proteção da sociedade e do Estado. 

Em vista disso, quando se trata de lesão corporal praticada contra essas vítimas, é 

justo que a pena seja aumentada de um terço. 

O art. 61, h, do Código Penal prevê circunstância agravante quando o crime é 

praticado contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida. Todavia, não menciona o 

adolescente, a pessoa portadora de deficiência física ou mental e deixa o conceito de 

velho para a Medicina, que poderá considerar como velho pessoa de idade mais 

avançada. 

Assim, o presente Projeto de Lei é conveniente e necessário, para a plena proteção 

dessas pessoas, pelo que conto com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2003. 

Deputado SANDES JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

.................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: 
* Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984. 

I - a reincidência; 
* Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984. 

II - ter o agente cometido o crime: 
* Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984. 

a) por motivo fútil ou torpe; 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 

que podia resultar perigo comum; 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade; 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;  
* Alínea h com r      edação dada pela Lei nº  10.741, de 1º de outubro de 2003. 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de 

desgraça particular do ofendido; 

l) em estado de embriaguez preordenada. 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 
*Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º - Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º - Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º - Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º - Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º - O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 

multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º - Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º - Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. 
* Redação dada pela Lei nº 8.069, de 13.7.1990. 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 
* Redação dada  pela Lei nº 8.069, de 13.7.1990. 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio 

de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.543, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 
Altera a redação do §7º do artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
Dezembro de 1940 - Código Penal, dispondo sobre novas causas de 
aumento de pena no crime de lesão corporal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-511/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do §7º do artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

Dezembro de 1940 – Código Penal, dispondo sobre novas causas de aumento de 

pena no crime de lesão corporal. 

Art. 2º  O §7º do artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129.................................................................................. 

(...) 

Aumento de pena 

§7º Aumenta-se a pena de um terço se ocorrer qualquer das hipóteses do artigo 121, 

§4º, ou se o crime for praticado contra pessoa com idade inferior a 18 (dezoito) anos 

ou igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou contra pessoa portadora de deficiência 

física ou mental.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas de idade avançada, os portadores de deficiência física ou mental e as 

crianças e adolescentes carecem de maior proteção da sociedade e do Estado.  

Não é sem razão que a Constituição da República reserva espaço próprio às crianças 

e adolescentes, tendo em vista a condição peculiar destes de pessoas em 

desenvolvimento. A eles a Carta Magna dedica, dentre outros, os artigos 227 e 228, 

segundo os quais “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 

e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 

Afirma-se, também, que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
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sexual da criança e do adolescente (artigo 227, §4º, CF) e que são penalmente 

inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial 

(artigo 228, CF/88). 

Quanto ao idoso, a Constituição Federal reservou-lhe o artigo 230, que estabelece ser 

dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando 

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

A preocupação com o deficiente fica evidenciada nos dispositivos que determinam a 

adaptação de edifícios e logradouros públicos, de forma a facilitar-lhe a locomoção e 

o acesso (artigo 244, CF/88); nas normas que prevêem o ensino especializado (artigo 

208, III, CF) e a igualdade de direitos no trabalho, além de outras normas de proteção 

e integração social (artigos 23, II e 24, XIV, CF).  

Em vista disso, nada mais justo do que se cominar um aumento de pena de 1/3 (um 

terço) quando o crime de lesão corporal for praticado contra essas pessoas, vítimas 

em potencial, dada sua vulnerabilidade. A agravante prevista no artigo 61, alínea “h”, 

do Código Penal não é hábil ao fim colimado, já que não menciona o adolescente nem 

a pessoa portadora de deficiência física ou mental, deixando, ainda, em aberto o 

conceito de velho, o que poderá suscitar dúvidas na aplicação da lei. 

A alteração sugerida leva em consideração que, segundo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90, artigo 2º), considera-se criança a pessoa de até 12 

(doze) anos incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos, 

já que a partir dos dezoito anos o jovem passa a ser imputável, nos termos dos artigos 

228 da Constituição Federal e 27 do Código Penal.  

Assim, a causa de aumento incidirá quando a vítima for criança ou adolescente, mas, 

para se evitarem dúvidas (tendo em vista que o ECA se refere àqueles limites de idade 

“para os efeitos desta Lei”), deixou-se expresso o limite de 18 (dezoito) anos. 

Por outro lado, a previsão de que a causa de aumento de pena também terá lugar 

quando a vítima for pessoa idosa leva em consideração a faixa etária a que se refere 

o Estatuto da Idoso (Lei nº 10.741/2003, artigo 1º), qual seja, idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos.  

Em face dessas considerações, o presente projeto de lei é conveniente e necessário 

para a plena proteção dessas pessoas, motivo pelo qual solicito o apoio dos nobres 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2003. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
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DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-

estar em âmbito nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
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XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

.................................................................................................................................................... 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para 

todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

 ................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, 

admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 

deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador 

de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso 

aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no art.7º, 

XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente 

dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 

e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art.204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial. 

 Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores 

têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 

urbanos. 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 

União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
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§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 

permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 

recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e 

cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, 

cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e 

a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 

Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação 

nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 

imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum do 

Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou 

no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 

ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 

naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da 

União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito 

a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas 

da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 

veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 

pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art.227, § 2º. 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará assistência 

aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da 

responsabilidade civil do autor do ilícito. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA IMPUTABILIDADE PENAL  

.................................................................................................................................................... 

Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às 

normas estabelecidas na legislação especial.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Emoção e paixão 

Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal: 

I - a emoção ou a paixão; 
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Embriaguez 

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos análogos. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou 

força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, proveniente 

de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena 

capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

.................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

I - a reincidência; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

II - ter o agente cometido o crime: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

a) por motivo fútil ou torpe; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 

que podia resultar perigo comum; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade; 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida;  
* Alínea h com redação dada pela Lei nº 9.318, de 05/12/1996 (DOU de 06/12/1996, em vigor desde a 

publicação). 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de 

desgraça particular do ofendido; 
* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
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l) em estado de embriaguez preordenada. 
* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984. 
 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; 

II - coage ou induz outrem à execução material do crime; 

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal; 

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de inobservância 

de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 

vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.  
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
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Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart.121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art.121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

CAPÍTULO III  

 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  
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Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  

 

LIVRO I  

PARTE GERAL  

 

TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 

ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

Art 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 

da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas 

as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.661, DE 2005 
(Do Sr. Medeiros) 

 
Altera o ar. 121, § 2º, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal Brasileiro.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE (AO) PL-2632/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta Lei objetiva transformar em qualificado o homicídio praticado contra 

ascendente ou descendente. 

Art. 2º. O art. 121, §  2º, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro  de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121............................................................................... 

§ 2º...................................................................................... 

II – por motivo fútil ou contra ascendente ou descendente;” (NR) 

Art. . Esta lei entra em vigor  

JUSTIFICAÇÃO 

Temos presenciado vários casos noticiados pela imprensa brasileira de pessoas que 

cometem crimes contra ascendentes e descendentes. 

Mais recentemente, tem causado muita polêmica o caso Suzane Louise. Conforme 

noticiou a Revista Época, Edição 372, de julho de 2005, “Suzane é acusada de ser a 

mentora intelectual do assassinato dos seus pais, o engenheiro Manfred von 

Richthofen e a Psiquiatra Marísia. O casal foi morto a pauladas por Daniel Cravinhos 

de Paula e Silva, namorado de Suzane, e o irmão dele, Cristian. O motivo teria sido a 

proibição do namoro de Suzane e Daniel.” 

Essa barbárie chocou o Brasil e teve repercussão também em outros países. Apesar 

da monstruosidade desse crime, Suzana encontra-se solta, devido a um habeas 

corpus concedido no STJ. 

Transcrevemos trecho da Revista Época acima citada, para demonstrar o impacto 

desse crime na população brasileira, que presencia, estarrecida, esses 

acontecimentos: 

“A libertação de Suzane gerou polêmica ao longo da semana. Tecnicamente legal, a 

resolução do STJ soou imoral e injusta. A reação foi imediata. Contra os argumentos 

de que a jovem não representa um risco à sociedade, Roberto Tardelli, o promotor do 
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caso, apresentou um urso de pelúcia em que Suzane guardava uma arma e um 

cartucho com munições. O urso teria sido retirado da casa da família Richthofen pelo 

irmão da jovem, Andreas, ao pedido da própria e entregue ao promotor pelo tio dos 

dois, Miguel Abdalla.” 

Prossegue a mesma Revista adiante: 

“Com Suzane solta, o julgamento pode demorar ainda mais para ser realizado, já que 

se dá prioridade aos que estão presos. ‘Agora, pode levar até quatro anos para ela 

ser julgada. Depois, pode haver até mais quatro até encerrar a apelação da defesa. 

Como Suzane era menor em 2002, época do assassinato, o crime prescreve em dez 

anos. Ela vai escapar’, alerta a advogada”. O artigo refere-se à Advogada Liliana 

Prinzivalli, que integra o Movimento de Resistência ao Crime. 

Essa sensação de impunidade, com relação à prática de uma crime tão monstruoso, 

tem um efeito devastador na sociedade, além de constituir um incentivo aos 

criminosos, que começam a vislumbrar a possibilidade de levarem uma vida de crimes 

sem sofrerem qualquer punição. 

Por esse motivo,  o Poder Legislativo precisa tomar medidas de aperfeiçoamento da 

legislação, a fim de tornar hediondo esse crime, garantindo o tratamento adequado e 

proporcional à sua gravidade e monstruosidade. 

Nesse sentido, estamos propondo que o homicídio praticado contra ascendente e 

descendente torne-se qualificado, o que o inclui automaticamente entre os crimes 

hediondos, previstos na Lei nº 8.072/90. 

Assim, estaremos dando uma resposta à sociedade, que já não mais agüenta conviver 

com a impunidade e com as manobras processuais praticadas para impedir o 

criminoso de ser julgado e condenado. 

Para isto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2005. 

Deputado MEDEIROS  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém:  
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Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 

evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 

o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 
  

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e Determina outras providências. 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
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III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.632/2003, do Senado Federal, tem por objetivo alterar os artigos 

121 e 129 do Código Penal, tornando qualificado o homicídio cometido contra 

ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro,  prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação, ou de hospitalidade, além de tipificar a lesão 

corporal causada com abuso das relações domésticas, de hospitalidade ou de 

parentesco. 

Ao projeto de lei oriundo do Senado encontra-se apensado  o PL nº 511, de 2003. A 

este, por sua vez, já haviam sido apensados os Projetos de Lei nos  1.908/2003, 

2543/2003, 2.357/2003 e 2.340/2003, todos eles a tratar dos artigos 121 e 129 do 

Código Penal. 

 O PL nº 511, de 2003, de autoria do Deputado Custódio Mattos, acrescenta os incisos 

VI,VII e VII ao § 2º do artigo 121, introduzindo a qualificadora quando o homicídio 

doloso for praticado contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

prevalecendo-se de realções domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, bem 

como criança, velho, enfermo ou mulher grávida.  A proposta inclui, ainda, como 

qualificadora, a situação em que o ofendido esteja sob proteção de autoridade, 

inclusive aqueles incluídos nos programas governamentais de proteção às 

testemunhas. 

Pretende também o projeto exasperar a pena do crime de lesão corporal nas mesmas 

hipóteses, introduzindo novo parágrafo ao art. 129 do Código Penal. 

O Projeto de Lei nº 1.908, de 2003, de autoria do deputado Rubens Otoni, acrescenta 

parágrafo único ao artigo 129 do Diploma Penal, propondo que a pena seja aumentada 

de um terço quando a vítima da lesão corporal for pessoa com idade igual ou superior 
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a sessenta anos, portadora de deficiência física ou mental, criança ou adolescente. 

De idêntico teor, encontra-se também apensado o PL nº 2.357, de 2003, do Deputado 

Sandes Júnior. 

O Projeto de Lei nº 2.543, de 2003, do Deputado Carlos Souza, altera a redação do § 

7º do mesmo artigo129, dispondo sobre as mesmas causas de aumento de pena 

propostas pelos PLs 1.908/2003 e 2.357/2003, supramencionados, incluindo além das 

pessoas lá referidas, os menores de 18 anos. 

O Projeto de Lei nº 2.357, de 2003, acrescenta parágrafo único ao art. 129, com o 

objetivo de aumentar a pena quando o crime é praticado contra pessoa com mais de 

sessenta anos, portadora de deficiência física ou mental, criança ou adolescente.  

E, finalmente, o Projeto de Lei nº 2.340, de 2003, de autoria do Deputado André Luiz, 

inclui parágrafos ao art. 129 do Código Penal com o objetivo de tornar mais efetiva a 

proteção dos pais, avós, filhos e mulheres que são agredidas por seus próprios 

familiares.  Propõe também o aumento de pena para que o delito saia da esfera do 

Juizado Especial Criminal, impedindo a transação penal e a troca da pena por cestas 

básicas. 

 Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas às proposições 

nesta Comissão Permanente. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR  

As proposições em tela atendem aos pressupostos de constitucionalidade relativos à 

competência da União, ao processo legislativo e à legitimidade de iniciativa. 

Não há reparos a fazer quanto à sua juridicidade. Em relação à técnica legislativa, 

todas necessitam de pequenas modificações, com o intuito de adequá-las ao artigo 7º 

da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis. 

As propostas em tela merecem aplausos. O crime contra ascendente, irmãos, cônjuge 

ou companheiro, ou contra qualquer pessoa que conviva com o agente, é dos mais 

brutais e covardes que alguém pode praticar. A vítima é atingida por pessoa na qual, 

geralmente, confia, quase sempre no local que deveria ter o sentido de abrigo e 

refúgio, justificando que tais situações qualifiquem o crime, razão pela qual, também, 

acolho o aumento de pena proposto pelo PL 2.632, de 2003, para o § 9º do art. 129. 

De outro lado, durante a tramitação dos projetos em exame, o Congresso Nacional 

aprovou as Leis nºs 10.741, de 2003, e 10.886, de 2004, que introduziram alterações 

no Código Penal, incluindo, adequadamente, no rol das circunstâncias agravantes as 

situações que os Projetos de Lei nºs 511/2003, 1.908/2003, 2.543/2003, 2.357/2003 e 

2.340/2003, pretendem tornar qualificadoras dos crimes  de homicídio (art.121) e de 

lesão corporal (art. 129). 

Como as alterações feitas pelas leis supracitadas  são muito recentes, não se pode 

afirmar serem insuficientes para suprir a carência protetiva das pessoas de maior 
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vulnerabilidade, não se justificando, assim, que se proceda a uma nova modificação 

no Código Penal com essa finalidade. 

Assim, voto pela constitucionalidade e juridicidade dos projetos em exame e, no 

mérito, pela aprovação do PL nº 2.632, de 2003, do Senado Federal, na forma do 

Substitutivo que ora apresento, e pela rejeição dos Projetos de Lei nos  511/2003, 

1.908/2003, 2.543/2003, 2.357/2003 e 2.340/2003. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2005. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA  
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.632, DE 2003 

(APENSADOS O PL 6.760/2002, O PL 511/2003, O PL 1.908/2003, O PL 2.543/2003,  

o PL 2.537/2003 e o PL 2.340/2003) 

Altera os artigos 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os artigos 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º O parágrafo 2º do artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“VI – contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade: (NR) 

......................................................................................” 

Art. 3º O parágrafo 9º do artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940- Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 9º................................................................................ 

Pena-reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos.”(NR) 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2005. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No substitutivo que apresentei ao Projeto de Lei nº 2.632/2003 e seus apensados 

(PL´s 511/2003, 1.908/2003, 2.340/2003, PL 2.537/2003 e PL 2.543/2003), acatei 

o teor de várias dessas proposições, acrescentando um inciso VI ao § 2º do artigo 

121 do Código Penal, para instituir novas hipóteses qualificadoras do homicídio, 
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em função da natureza das relações pessoais entre autor e vítima: 

“Art. 121. ............................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

VI – contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade”.  

Porém, a Lei n.º 10.886, de 17 de junho de 2004, acrescentou um § 9º ao artigo 

129 do mesmo Código, o qual estipula, para o crime de lesões corporais, 

qualificadoras similares àquelas pretendidas pelos projetos em análise: 

“Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

.................................................................................................................................... 

§ 9º – Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

.................................................................................................................................”.  

Por isso, no substitutivo que apresento ao final dessa complementação de voto, 

dou ao novo inciso VI do § 2º do artigo 121 redação análoga à do § 9º do artigo 

129 vigente, a fim de preservar a sistematicidade dos dispositivos do Código 

Penal; ademais, essa redação tem o mérito de abranger, com a expressão “ou com 

quem conviva ou tenha convivido”, os casos em que a violência persiste mesmo 

após o término da relação entre autor e vítima. Essa opção contempla também o 

mérito do PL 5.661/2005, do Deputado Medeiros, apensado em agosto de 2005, 

e que da mesma forma que os demais projetos apensados, torna qualificado o 

homicídio cometido contra ascendente ou descendente. 

Sob outro aspecto, havia acolhido, no artigo 3º do substitutivo anterior, a proposta 

de agravamento do crime de lesões corporais qualificado pela “violência 

doméstica”, previsto no já referido artigo 129, § 9º, do Código Penal; a pena da 

qualificadora passaria a ser de 1 (um) a 5 (cinco) anos de reclusão, em substituição 

à pena de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção, instituída pela Lei n.º 

10.886/2004. Tal medida atenderia à justa insatisfação social com a sujeição dos 

crimes de violência doméstica aos procedimentos dos juizados especiais criminais 

e seu sistema de penas alternativas. 

Não obstante, a simples exasperação de penas, ainda que em resposta ao clamor 

social contra a impunidade, desatende as necessidades de uma política criminal 

consistente, porque distorce a necessária proporcionalidade entre os diversos 

crimes; ademais, em tais casos a majoração da sanção penal privilegia uma 

concepção do Direito Penal que almejamos superar: a de que o encarceramento 

do réu em um sistema prisional falido e corruptor deve ser perseguido, como 

forma de retribuir ao infrator o mal causado à vítima. 

Por fim, cabe ressaltar que o projeto em análise vem somar-se ao esforço dos 
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integrantes desta Casa em construir meios de combate à violência doméstica, a 

exemplo da mobilização havida em torno do Projeto de Lei n.º 4.559/2004, de 

autoria do Poder Executivo, que institui um verdadeiro estatuto de repressão a 

esses execráveis delitos.  

Pelas razões expostas, voto pela aprovação do PL n.º 2.632/2003 e do PL 

5.661/2005, na forma do substitutivo que apresento a seguir, e pela rejeição dos 

PL´s 511/2003, 1.908/2003, 2.543/2003, 2.357/2003 e 2.340/2003.  

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.632, DE 2003 

(Apensados os PL´s 511/2003, 1.908/2003, 2.340/2003, 2.357/2003, 2.543/2003 e 

5.661/2005) 

Acrescenta o inciso VI ao § 2º do artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui hipótese que qualifica o crime de homicídio em função 

das relações domésticas entre autor e vítima. 

Art. 2º O parágrafo 2º do artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 121.................................................................................................. 

................................................................................................................. 

VI – contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 

quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das 

relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006. 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.632/2003 e do de nº 5.661/2005, 
apensado, com substitutivo; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela rejeição dos de nºs 1.908/2003, 2.340/2003, 2.357/2003, 
2.543/2003 e 511/2003, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
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Antonio Carlos Biscaia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sérgio Miranda - Presidente em exercício (Art. 40, caput, do RI), Antonio Carlos 
Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-Presidente, Antonio Cruz, Bosco 
Costa, Claudio Rorato, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, 
Jefferson Campos, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, 
Juíza Denise Frossard, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Maurício 
Rands, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Afonso, Paulo 
Magalhães, Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Sigmaringa 
Seixas, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Alex Canziani, Ann Pontes, Antônio Carlos 
Biffi, Átila Lira, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, João Fontes, Júlio Delgado, Laura 
Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Luiz Alberto, Mauro Benevides, Mauro 
Lopes, Moraes Souza, Moroni Torgan e Neucimar Fraga.  

Sala da Comissão, em 22 de fevereiro de 2006.  
  

              Deputado SÉRGIO MIRANDA   
          Presidente em exercício  
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PROJETO DE LEI N.º 344, DE 2007 
(Da Sra. Solange Amaral) 

 
Acrescenta o § 9º-A ao art. 129  e o § 2º ao art.147 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-511/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta-se o §9º-A ao art. 129 e o §2º ao art. 147 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, com a seguinte redação: 

“Art.129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 9º-A. Se a lesão for praticada contra a mulher: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 

 ...........................................................................” 

“Art.147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º. Aplica-se a pena em dobro se a lesão for praticada contra a mulher. 

§ 2º. Somente se procede mediante representação. 

JUSTIFICATIVA 

 Tendo em vista que a violência contra a mulher é um ato contra a dignidade 

da pessoa humana e os direitos fundamentais constitucionalmente assegurados, 

faz-se imprescindível que o mesmo tenha um tratamento diferenciado. 

O nosso ordenamento jurídico proíbe a ameaça a alguém, seja escrita, por gesto, 

ou por qualquer outro meio simbólico, de modo a causar-lhe mal injusto e grave. 

De igual modo veda-se a ofensa a integridade corporal ou a saúde de outrem. A 

questão se torna mais polêmica quando a vitima é mulher, e como tal, não possui, 

as mesmas condições de defesa. É necessário coibir essa prática desde o começo, 

pois é sabido que, na maioria dos casos, a lesão corporal tem inicio com uma 

simples ameaça verbal e pode acabar em homicídio. Daí a necessidade de se 

aumentar a pena no caso do crime de ameaça se a vitima for mulher.    

 Face ao crescente aumento da violência contra mulher faz-se necessário a criação 
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de medidas coercitivas que evitem esse tipo de prática ilegal.  Nesse particular, o 

aumento da pena para os crimes de ameaça e de lesão corporal em que a mulher 

é a vítima vem justamente como uma medida que se apresenta capaz de evitar tais 

práticas. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2007 

Solange Amaral 

Deputada Federal PFL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 

da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 
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§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do  art. 121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

§ 11.  Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. 
* § 11 acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

CAPÍTULO III  

 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal   

....................................................................................................................................................... 

Ameaça 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Seqüestro e cárcere privado 

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 1º A pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos: 

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos; 
* Inciso I com redação dada pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de 15 (quinze) dias. 
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IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; 
* Inciso IV acrescido pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento 

físico ou moral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 390, DE 2007 
(Da Sra. Nilmar Ruiz) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º Acrescente-se o inciso VI ao § 2º do Art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, com a seguinte redação:  

Ar.t. 1º ..... ............................................................................................ 

Art. 121 ................................................................................................. 

§ 2º ........................................................................................................ 

............................................................................................................... 

VI – contra a mulher na condição de esposa ou companheira.     

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O projeto modifica o Código Penal, agravando a situação dos condenados por 

crimes contra a mulher.  Propõe-se como limite da pena a máxima quando o crime envolver a 

mulher, colocando o criminoso no rol do homicida qualificado. 

Agredir, matar, estuprar uma mulher ou uma menina são fatos que têm acontecido ao longo da 

história em praticamente todos os países de diferentes regimes econômicos e políticos. 

“Organismos internacionais começaram a se mobilizar contra este tipo de violência depois de 

1975, quando a ONU realizou o primeiro Dia Internacional da Mulher. Mesmo assim, a 

Comissão de Direitos Humanos da própria ONU, apenas há dez anos, na Reunião de Viena de 

1993, incluiu um capítulo de denuncia e propõe medidas para coibir a violência de gênero.” 

No Brasil, sob o pretexto do adultério, o assassinato de mulheres era legítimo antes da 
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República. Koerner mostra que a relação sexual da mulher, fora do casamento, constituía 

adultério - o que pelo livro V das Ordenações Filipinas permitia que o marido matasse a ambos. 

O Código Criminal de 1830 atenuava o homicídio praticado pelo marido quando houvesse 

adultério. Observe-se que, se o marido mantivesse relação constante com outra mulher, esta 

situação constituía concubinato e não adultério. Posteriormente, o Código Civil (1916) alterou 

estas disposições considerando o adultério de ambos os cônjuges razão para desquite. 

  A Proposição é de grande valia para realidade da segurança pública atual, razão 

porque verifica-se que o  presente projeto tem relevância para política pública de segurança 

para o país.   

Sala das Sessões, em 13 de  março de 2007. 

DEPUTADA NILMAR RUIZ 

PFL/TO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
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inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 

evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 

o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.364, DE 2008 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Acrescenta o inciso VI ao § 2º, do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal - e altera o inciso I, do art. 1º, da Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º.  Esta Lei acrescenta o inciso VI ao § 2º, do art. 121, 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal e altera o 

inciso I, do art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 2º.  O § 2º, do art. 121, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso VI: 

“Art 121. ............................. 

.......................................... 

§ 2° ..................................: 

VI - por quem exerça pátrio poder sobre a vítima menor de 14 (catorze) anos, ou 
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perante ela detenha a qualidade de padrasto, tutor ou curador. (NR) 

..............................................................” 

Art. 3º.  O inciso I, do art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 1º.  ............................. 

.......................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, 

IV, V e VI); (NR) 

..............................................................” 

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I C A Ç Ã O 

A mídia vem divulgando diversos crimes que, por suas gravidades, se afiguram 

como verdadeiras barbáries. São homicídios cometidos por pais ou padrastos 

contra indefesos menores que a eles estão submetidos. 

A autoridade paterna, seja ela natural ou em razão de lei, coloca o menor em 

condição de absoluta subordinação ao adulto que detém o pátrio poder, motivo 

pelo qual a violência extremada, quando praticada pelo pai, padrasto, tutor ou 

curador, tem sempre a vítima menor em condição de absoluta falta de defesa. 

Portanto, embora as qualificadoras presentes no crime de homicídio levem em 

conta diversas situações que, seja pela torpeza, crueldade ou traição, elevam a 

pena de reclusão para o patamar de doze a trinta anos, o legislador talvez não 

tenha antevisto a tamanha gravidade e o imenso grau de reprovação social que o 

homicídio doloso praticado contra o próprio filho provoca. 

Outrossim, a inserção da presente qualificadora impõe a alteração do inciso I, do 

art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, eis que as demais condutas 

qualificadas do art. 121 do Código Penal estão ali inseridas. 

Isto posto, visando corrigir essa indevida brecha legal e buscando apresentar ao 

Estado forma mais rígida de repressão a essa odiosa conduta, ofertamos a 

presente proposição. 

Sala das sessões, em 06 de maio de 2008. 

Deputado LAERTE BESSA 
PMDB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 
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II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. 
* Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
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crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. 
* Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.731, DE 2008 
(Do Sr. Bruno Rodrigues) 

 

Inclui inciso VI no § 2º do art. 121 do Código Penal Brasileiro (Decreto-lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e modifica a redação do § 4º do 
mesmo artigo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei introduz inciso VI no § 2º, do art. 121 do Código Penal Brasileiro 

(Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), e modifica a redação do § 4º do 

mesmo artigo. 

Art. 2º O artigo 121 do Código Penal Brasileiro (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940), passa a vigorar acrescido de um inciso VI com a seguinte redação: 

“Art. 121. ................................................................... 

................................................................................... 

VI – Por ascendente contra descendente ou por descendente contra ascendente.” 

Art. 3º O § 4º, do art. 121, do Código Penal Brasileiro (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. .................................................................... 

................................................................................... 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa 

de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu 

ato, ou foge, para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 

(quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos e de 1/2 se ocorre concorrentemente a 

hipótese prevista no inciso VI.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há como negar, pois constitui verdade insofismável, que os laços familiares, no 

sentido tradicional com que foi sempre entendido e praticado, tem sofrido através dos 

tempos, enfraquecimento gradativo; a participação cada vez maior dos jovens no 

mercado produtor de bens e serviços, o que os torna mais susceptível de conseguir 

independência financeira, cultural e outras em idade mais tenra, influi para que tenham 

decisões próprias o que pode influir no relacionamento com os pais; este a seu turno, 

nem sempre estão abertos a essa autonomia; o resultado dessas variáveis, pode 

gerar um campo fértil a ocorrência de desencontros e mesmo de conflitos.  

Outros fatorem influem, gerando violência entre ascendentes e descendentes. 

Os conflitos podem assumir as mais diferentes colorações e se manifestarem 

externamente através das mais variadas atitudes. Para nosso caso interessa as 

hipóteses de violência que configurem crimes, em especial os atinentes a atentado 

contra a vida, que tendem a ser tornar cada vez mais repetitivos. 

A par da violência cometida no circuito interno da família, que na maior parte das vezes 

não é levado a público, os órgãos informativos, em geral, nos têm dado notícias de 

crimes de homicídios cometidos por filhos contra pais ou por estes contra aqueles, em 

situação que provocam revolta e comoção no meio social.  

O Direito Penal não pode ignorar essa realidade; ainda que se argumente que outros 

fatores, de cunho social, influam nessa lamentável situação, não há como negar que 

o fator intimidativo, consubstanciado na pena tem influência, servindo como freio para 

a prática criminosa. 

Por estas razões entendemos de apresentar o presente PL, cujas alterações no 

Código Penal, sem dúvida integram e consolidam a opinião pública sobre tão 

reprovável conduta criminosa, consistentes nos crimes ocorridos entre ascendentes e 

descendentes. 

São as nossas justificações ao PL, para o qual esperamos total apoio dos nobres 

colegas. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2008. 

Deputado BRUNO RODRIGUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  
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CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.267, DE 2009 
(Do Sr. Ricardo Quirino) 

 
Altera o art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940, para 
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aumentar a pena quando o crime de lesão corporal for cometido contra 
pessoa idosa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-511/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o § 11 do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 

1940, para aumentar a pena quando o crime de lesão corporal for cometido contra 

pessoa idosa de idade igual ou superior a sessenta anos.  

Art. 2º. O § 11 do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 129.......................................................  

§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência ou contra pessoa idosa de idade 

igual ou superior a sessenta anos. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O idoso é titular de direitos e garantias fundamentais inerentes a pessoa humana, 

constituindo dever do Estado assegurar, com absoluta propriedade,  sua proteção 

integral, tutelando seu direito a vida e a inviolabilidade de sua integridade física, 

psíquica e moral, fundamentado em nossa Lei Maior e na legislação vigente. 

No entanto, vemos cada vez com mais freqüência, em nossa sociedade, o registro de 

casos de violência contra os idosos. 

Pesquisas revelam dados alarmantes sobre a violência incidente na vida dos idosos.  

O setor de Geriatria do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, da UFRJ, 

realizou um trabalho em parceria com o Programa de Investigação Epidemiológica de 

Violência Familiar (PIEVF), do Instituto de Medicina Social da UERJ. No estudo, foram 

utilizadas Escalas Táticas de Conflitos que demonstrou em um dos trabalhos 

realizados, dez por cento de prevalência de violência total contra o idoso, com seis 

por cento de violência física.  

De acordo com a reportagem publicada pelo site do Ministério Público Federal, dados 

da Procuradoria Geral dos Direitos do Cidadão apontam que doze por cento dos 18 

milhões de idosos do Brasil sofrem algum tipo de violência.  

Lamentamos saber que, na maioria das vezes, os agressores são os próprios filhos e 

as vítimas são mulheres. É o que revela uma pesquisa da Universidade Católica 

divulgada em seminário realizado em Brasília. Somente em 2005, foram registradas 
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mais de 60 mil denúncias de violência contra idosos nas 27 capitais do país. Desse 

total, quase 16 mil casos ocorreram dentro de casa.  

Em Belém, quase 60% dos atos de violência cometidos contra os idosos são maus-

tratos e agressões físicas. 

Nos primeiros quatro meses deste ano, em Salvador, a Delegacia Especial de 

Atendimento ao Idoso contabilizou cerca de 900 ocorrências policiais, com destaque 

para 134 casos de ameaça e 63 de lesões corporais. 

Esses dados revelam o grave quadro de constante violência contra os idosos em 

nossa sociedade. 

Além de políticas públicas que visem educar e conscientizar a população da 

importância e prevalência do respeito à proteção integral do idoso, entendemos ser 

necessária um maior rigor, por parte do Estado, na punição aos agentes que praticam 

crimes contra essa parcela da população. 

Embora o Estatuto do Idoso já estabeleça punições, nossa proposta difere daquelas 

por estabelecer que nos crimes de lesão corporal quando a vítima for pessoa idosa, 

haja um aumento de pena como já ocorre nos casos de pessoas portadoras de 

deficiência, assim discriminada no §11 do art. 129 do Código Penal.    

Cremos que com a aprovação dessa proposta estaremos colaborando com a 

repressão à violência contra idosos. 

Certo de que os Nobres Pares compreenderão a importância da medida que se 

pretende implementar, contamos com o seu apoio para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2009. 

RICARDO QUIRINO 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2° Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa, 

de duzentos mil réis a dois contos de réis:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  
§ 6° Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
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17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.439, DE 2014 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 

Altera o § 4º, do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
1940 - Código Penal e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003. 
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º- Altera o parágrafo 4º do artigo 121 do Decreto-Lei  nº 2.848/1940 (Código Penal),  que 

passa a ter a seguinte redação: 

§ 4º  No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada em até 2/3 (dois terços) 

se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou em 1/3 se maior de  (60) 

sessenta anos. 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

    Este Projeto de Lei visa a alterar o Código Penal, em seu artigo 121, § 4º, no que 

se refere ao aumento de pena, que passa de 1/3 (um terço) para 2/3 (dois terços), quando o 

homicídio doloso for praticado contra menor de 14 (quatorze) anos. 

       Na busca da solução ideal para os conflitos sociais, o direito procura atender as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=


57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

demandas da humanidade e tomou para si a legitimidade para aplicação de reprimendas àqueles 

que vierem atentar contra regras legais que limitam e norteiam a ação de todos nós. O Brasil 

enfrenta índices crescentes de crimes cometidos contra toda a população. A proposta em 

questão pretende aumentar a proteção contra um grupo específico de pessoas vítimas de 

homicídio, quais sejam, menores de 14 (quatorze) anos dotados do atributo da inocência 

presumida e ainda por não oferecer resistência. Para exemplificar, esta proposta permitiria que 

na prática, se alguém fosse condenado a 18 anos de prisão, teria de cumprir 30 anos, pois a pena 

estaria aumentada em 2/3.  

    A intenção é a de que não se pode deixar de punir com rigor  barbáries que 

acontecem no nosso cotidiano, como o triste caso do menino Bernardo Boldini, brutalmente 

assassinado no Rio Grande do Sul, entre tantos outros que sabemos ocorrer no país afora.  

  Sala das Sessões, 23 de abril de 2014. 

             Deputado Federal ENIO BACCI – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 159, DE 2015 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que institui o 
Código Penal, para incluir como agravante da pena, ter o agente cometido 
o crime contra menores de 16 anos. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7439/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º. Altera a redação do art. 61, inciso II, letra “h” do Decreto-lei nº 2.848/40: 

“Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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I – (...) 

II - ter o agente cometido o crime:  

(...) 

h) contra menores de 16 (dezesseis) anos, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher 

grávida”;  

(...) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor depois de transcorridos 180 dias da data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dispõe o art. 227 da Constituição Federal, “é dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 

Ao comentar o dispositivo citado, o eminente constitucionalista José Afonso da Silva, profere 

sábias palavras que merecem ser mencionadas pela reflexão a que nos. convida. Segundo o 

mestre:  

“Somos ou fomos crianças, esse período de vida – a infância – que nos marca para sempre, para 

o bem ou para o mal, mas é obrigação do Estado e da sociedade envidar esforços para que seja 

sempre para boa formação do homem de amanhã; somos, ou fomos, ou seremos adolescentes, 

esse momento que enriquece o ser humano pelo despontar do amor que humaniza, pela rebeldia, 

pela curiosidade, pelo desejo de ser tudo, pelo sonho e o imaginário, necessários ao adulto em 

formação, que a Constituição ampara, para que, sendo o elo entre a criança e o adulto, traga 

daquela o espírito da inocência, honestidade e sinceridade e leve para este a capacidade de se 

rebelar contra as injustiças, as falsidades, o arbítrio; finalmente, somos ou possivelmente 

seremos idosos, que, tendo recebido da criança e do adolescente, através do homem adulto, 

aquelas qualidades, incluindo a capacidade e sonhar, podem viver na tranquilidade de quem 

cumpriu ou, pelo menos, se esforçou nos limites de suas faculdades para cumprir sua missão, 

com amor e sofrimento, mas para garantir que não passou pela vida em brancas nuvens” 

(“Comentário Contextual à Constituição”, 4ª edição, São Paulo: Ed. Malheiros, 2007, p. 851). 

É triste constatar que a cada dia cresce o número de crianças e adolescentes vítimas da violência 

que compromete o desenvolvimento saudável, físico e psíquico, desses menores em evidente 

situação de vulnerabilidade.  

Daí a necessidade de endurecermos contra os criminosos que contribuem para a triste estatística 

da violência praticada contra crianças e adolescentes, principalmente, nos países mais pobres. 

No Brasil, a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) reconhecem 

a hipossuficiência perante a sociedade e os fatores de riscos a que estão expostos nossos jovens, 

motivo pelo qual, concede tratamento especial. 

Os números são alarmantes e merecem atenção especial. 
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Segundo estudo da UNICEF, até 2016, um total de 36.735 brasileiros entre 12 e 18 anos não 

chegará ao fim da adolescência. Se a tendência revelada pelo Índice de mortalidade de 

adolescentes (IHA) estiver correta, este será o número de adolescentes assassinados no País nos 

próximos quatro anos. 

Os dados alertam ainda que, para cada mil pessoas de 12 anos, 2,98 serão assassinadas antes de 

completar 19 anos, o que representa um aumento de 12% em relação a 2009, quando o índice 

foi de 2,61. 

O jurista e cientista criminal Luiz Flávio Gomes, com base nos dados divulgados pelo Datasus 

(Ministério da Saúde), o Instituto Avante Brasil (IAB) calculou a evolução no número de 

crianças e adolescentes (entre zero e 19 anos) vítimas de homicídio no país nos últimos 

trinta anos e o resultado foi um crescimento de 376% nesses assassinatos entre 1980 e 2010. 

Em 1980 tivemos 1.825 crianças e adolescentes vítimas de mortes violentas no Brasil, montante 

que, em 2010, passou para 8.686 crianças e adolescentes. 

Ainda, de acordo com o “Mapa da Violência 2012 – Crianças e Adolescentes do Brasil”, a 

evolução do número de mortes (em 100 mil) de crianças e adolescentes foi de 346%, vez 

que em 1980 a taxa era de 3,1, saltando para 13,8 em 2010. 

Na última década, houve um crescimento de 2,4% nessas mortes violentas, já que, em 2001, o 

número de crianças e adolescentes vítimas de homicídio no país totalizava 8.480. 

Assim, os assassinatos de crianças e adolescentes representam 16% do total de 52.260 

mortes violentas do país, um cenário absolutamente bárbaro e medieval, contra o qual nada 

ou pouco foi feito. 

Daí a importância de caminharmos no sentido de estender à proteção dada pela lei penal as 

crianças, compreendida estas de 0 a 12 anos, aos adolescentes menores de 16 anos, ou seja, 

adolescentes de 13, 14 e 15 anos, que, hoje, não são considerados pela lei penal que menciona 

apenas crianças.  

Como legislador, é preciso estar atento as reais demandas da sociedade, em especial, das 

famílias brasileiras, que, no caso da violência praticada contra menores de idades, sofrem cada 

dia mais com a morte prematura de seus filhos. 

É preciso trabalhar no sentido de efetivá-las. É o que pretendemos com este projeto de lei. 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 

                                       ROBERTO DE LUCENA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sim/cnv/ext10uf.def
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sim/cnv/ext10uf.def
http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/MapaViolencia2012_Criancas_e_Adolescentes.pdf
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1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 

dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
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e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 
.................................................................................................................................................................................... . 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
..................................................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 

particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
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11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.127, DE 2015 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Acrescenta o parágrafo 13º ao artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 
de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime contra os 
idosos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5267/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), que passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 13º: 

“Artigo 129. 

........................................................................................................................................

..................................................................................... 

§ 13º. Se a lesão for praticada contra idosos, definidos pelo Estatuto do Idoso, Lei nº 

10.741 de 1º de outubro de 2003,  

Pena, detenção, 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

I – Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstancias são as 

indicadas no § 13º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/2 (metade). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O envelhecimento da população mundial é um fato concreto e de conhecimento 

público. O Brasil inicia seu processo de transição demográfica seguindo o padrão 

mundial: o aumento do número de idosos com possibilidade de atingir elevadas faixas 

etárias, o que traz a necessidade de pesquisas nesse campo, devido à demanda 

apresentada por essa nova parcela da população. 
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A legislação apresenta diversos pontos de abordagem da violência contra idosos, 

considerando questões relacionadas à cultura do envelhecimento, ações de políticas 

públicas, atuação de equipes de saúde, definição do termo abordado, aspectos legais 

da violência contra o idoso. 

Os fatos presenciados cotidianamente relatam o abuso através da violência contra os 

idosos, que estampam os jornais e comovem pela indignação a sociedade nas redes 

sociais pela falta de legislação específica que agrave a situação desses agressores.  

Diante da possibilidade de poder especificar quais são os agressores que merecem 

tal conduta diferenciada para o fato ocorrido, que vem essa legislação amparar os 

cuidados aos idosos que tanto fizeram pela sociedade e hoje são um exemplo de vida 

a todos nós. 

Segundo dados do Disque 100, serviço de recebimento de denúncias contra violações 

de direitos humanos, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 

em 2014, houve 27.178 denúncias de abusos contra a pessoa idosa. As mais 

recorrentes são de negligência, 20.741 denúncias (76,32%), violência psicológica, 

14.788 (54,41%), abuso financeiro e econômico, 10.523 (38,72%), violência física, 

7.417 (27,29%) e violência sexual, 201 denúncias (0,74%). Entre as violências menos 

denunciadas estão a violência institucional, discriminação, outras violações ligadas a 

direitos humanos, trabalho escravo e torturas. 

O levantamento mostra ainda que 76,48% das violações denunciadas são cometidas 

nas casas das vítimas; e em 51,55% dos casos denunciados, os próprios filhos são 

os suspeitos das agressões. Apesar de São Paulo liderar o número de denúncias, 

5.442 (20,02%), o Distrito Federal tem o maior número de denúncias per capita, são 

354,73 denúncias para cada 100 mil habitantes. 

Desse modo, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de 

lei, de modo a intensificar as penas dos agressores dos idosos. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputado FELIPE BORNIER 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 

da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas 

as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.089, DE 2016 
(Do Sr. Herculano Passos) 

 
Estabelece como qualificadora do crime de homicídio e como causa de 
aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de o crime ter sido 
cometido contra pessoa com deficiência que não pode oferecer 
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resistência, e insere no rol dos crimes hediondos o homicídio, a lesão 
corporal de natureza grave, a lesão corporal de natureza gravíssima e a 
lesão corporal seguida de morte cometidos contra pessoa com deficiência 
que não pode oferecer resistência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1908/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece como qualificadora do crime de homicídio e como causa de 

aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de o crime ter sido cometido contra 

pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência, e insere no rol dos crimes 

hediondos o homicídio, a lesão corporal de natureza grave, a lesão corporal de 

natureza gravíssima e a lesão corporal seguida de morte cometidos contra pessoa 

com deficiência que não pode oferecer resistência. 

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 121...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

 ................................................................................... 

VIII – contra pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 11. A pena será aumentada de um terço até a metade se o crime for cometido contra 

pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º Os incisos I e I-A do artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passam 

a vigorar com as seguintes redações: 

 “Art. 1º........................................................................ 

.................................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
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ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, incisos 

I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza grave (art. 129, § 1º), quando praticada contra 

pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência, lesão corporal dolosa de 

natureza gravíssima (art. 129, § 2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), 

quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 

condição, ou contra pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais repugnantes previstos no 

ordenamento jurídico. E há poucas coisas, ou quase nada, mais repugnante do que 

realizar atos de violência contra pessoas com deficiência incapazes de se defender. 

Afinal, tais condutas demonstram a frieza moral, a perversidade e a covardia do 

agente. 

Infelizmente, porém, esses atos de violência não são incomuns. De fato, segundo 

informação constante do site da ONU, com base em um estudo realizado na Inglaterra, 

as pessoas com deficiência estão mais expostas a serem vítimas de violência e têm 

menor chance de obtenção de intervenção eficaz da polícia e dos órgãos de 

fiscalização, de proteção jurídica e de cuidados preventivos. 

Por essa razão, entendemos que o tratamento que deve ser dado, pelo Estado, 

àqueles que cometem atos de violência contra pessoa com deficiência que não pode 

oferecer resistência deve ser mais rigoroso. 

Assim, sugerimos que seja estipulada uma qualificadora no crime de homicídio e uma 

causa de aumento nos crimes de lesão corporal quando tiverem sido cometidos contra 

pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência (isto é, que não pode se 

defender). 

Além disso, propõe-se a inclusão, no rol dos crimes hediondos, dos crimes de 

homicídio, de lesão corporal grave e gravíssima e de lesão corporal seguida de morte 

cometidos contra pessoa com deficiência que não pode oferecer resistência (aponte-

se que o crime de estupro contra vulnerável – como é o caso daquele que não pode 

oferecer resistência – já consta do rol dos crimes hediondos). 

Com tais medidas, busca-se conferir um tratamento mais adequado àqueles que 

covardemente praticam atos violentos contra essas vítimas indefesas. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 27 de abril de 2016. 

Deputado HERCULANO PASSOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 
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pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
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tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html


73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  
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Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
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Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


76 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.509, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Determina como qualificadora do crime de homicídio e como causa de 
aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de o crime ter sido 
cometido contra pessoa com deficiência, e insere no rol dos crimes 
hediondos o homicídio, a lesão corporal de natureza grave, a lesão 
corporal de natureza gravíssima e a lesão corporal seguida de morte 
cometidos contra pessoa com deficiência 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5089/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina como qualificadora do crime de homicídio e como causa de 

aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de o crime ter sido cometido contra 

pessoa com deficiência, e insere no rol dos crimes hediondos o homicídio, a lesão 

corporal de natureza grave, a lesão corporal de natureza gravíssima e a lesão corporal 

seguida de morte cometidos contra pessoa com deficiência. 

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

 “Art. 121 ............................................................................. 

§ 2º – ................................................................................... 

............................................................................................. 
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VIII – contra pessoa com deficiência. 

..........................................................................................”(NR) 

Art. 3º O § 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 

a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 129 ............................................................................. 

§ 11. A pena será aumentada de um terço até a metade se o crime for cometido contra 

pessoa com deficiência.  

..........................................................................................”(NR) 

Art. 4º Os incisos I e I-A do artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passam 

a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 1º.................................................................................. 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o , incisos 

I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII): 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza grave (art. 129, § 1º), quando praticada contra 

pessoa com deficiência, lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2o 

) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o ), quando praticadas contra 

autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes 

do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, ou contra pessoa com 

deficiência. 

..........................................................................................”(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contagem censitária de 2010 revelou que do total de 190 milhões de brasileiros, 

cerca de 24%, ou 45,6 milhões, apresentavam algum tipo de deficiência. Essa 

incidência significativa deve balizar políticas públicas de inclusão e proteção, na forma 

de apoios em diferentes áreas. 

As pessoas com deficiência notoriamente carecem de maior proteção da sociedade e 

do Estado. 

Em vista disso, quando se trata de crime contra pessoas com deficiência, é justo que 

a pena seja mais rígida. 

Outrossim, a presente proposição tem por escopo defender as pessoas com 

deficiência, pois são essas pessoas estão mais expostas a serem vítimas de violência 

e têm menor chance de obtenção de intervenção eficaz da polícia e dos órgãos de 

fiscalização, de proteção jurídica e de cuidados preventivos.  
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Ademais, entendemos que a presente proposição vem ao encontro dos mais nobres 

anseios de toda a sociedade, pois visa proporcionar maior proteção as pessoas com 

deficiência. 

Isto posto, entendemos que o tratamento que deve ser dado, pelo Estado, àqueles 

que cometem atos de violência contra pessoa com deficiência deve ser mais rigoroso. 

Diante da relevância da medida para a proteção das pessoas com deficiência, conto 

com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado CABO SABINO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=


79 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
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ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
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Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
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Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
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adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.056, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 

Inclui nos casos de homicídio qualificado o cometido por filho adotivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui nos casos de homicídio qualificado o cometido por filho adotivo.  

Art. 2º O Art. 121, § 2 º, VII, do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121........................................................................................ 

§ 1º............................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

“VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

até terceiro grau, em razão dessa condição:     
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Pena - reclusão, de doze a trinta anos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto pretende aperfeiçoar o Código Penal, que contém uma lacuna. É 

considerado homicídio qualificado aquele cometido por filho consanguíneo, mas a 

redação do tipo exclui – a nosso ver injustificadamente- a mesma responsabilidade 

para o filho adotivo. 

Diversos penalistas têm apontado essa discrepância, o que chega a ferir, inclusive, o 

mandamento constitucional de não fazer diferenças entre filhos biológicos e adotados. 

Logicamente, a responsabilidade deve ser a mesma, visto que o vínculo com os 

genitores é de mesma natureza.  

Para tanto, propomos a modificação do inciso VII, do 2º do Art. 121 do Código Penal, 

simplesmente retirando a expressão “consanguíneo” e deixando apenas a expressão 

“parentes até terceiro grau”. Dessa forma, se consegue abarcar os filhos adotivos 

nessa norma. 

Pelo exposto, e por ser necessária modificação de nossa lei penal para suprir uma 

deturpação do sistema, conclamamos os Nobres Pares a apoiaram nossa proposição.  

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
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§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Parágrafo único. A pena é duplicada:  
 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca a 

intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 

preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 

publicidade.  
 

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, 

fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 

utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos 

mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.188, de 

11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem se 

julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do 

juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 

quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do 

caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do 

mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.196, DE 2018 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera as penas do art. 129, inclui §§ 8º-A e 8º-B e altera o §§ 10 e 11 do 
Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2632/2003.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Esta Lei altera o art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal.  

Art. 2º - O art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código 
Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 129. ............................................................................. 

Pena - detenção, de um a cinco anos. (NR). 

Art. 3º - O § 1º do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração:  

§ 1º ...................................................................................... 

Pena - reclusão, de três a oito anos. (NR). 

Art. 4º - O § 2º do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

§ 2º ...................................................................................... 

Pena - reclusão, cinco a doze anos. (NR). 

Art. 5º - O § 3º do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

§ 3º ...................................................................................... 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos. (NR). 

Art. 6º - O § 6º do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

§ 6º ...................................................................................... 

Pena - Pena - detenção, de seis meses a três anos. (NR). 

Art. 7º - O art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código 
Penal – passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art. 129 - .............................................................................. 

§ 8º-A Nas lesões corporais culposas, dolosas e preterdolosas a pena será 
aumentada de 1/3 (um terço) se vítima a mulher gestante, o menor de 14 anos de 
idade, o idoso com mais de 60 ou o portador de deficiência. 

§ 8º-B Na hipótese de violência doméstica, a pena será aumentada de 1/3 (um 
terço) a 2/3 (dois terços) se o crime for cometido contra mulher gestante, menor 
de 14 anos de idade, idoso com mais de 60 ou portador de deficiência. 

Art. 8º - O § 9º do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Dolo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Preterdolo
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§ 9º ....................................................................................... 

Pena - detenção, de um a cinco anos.(NR). 

Art. 9º - O § 10 do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 129 ................................................................................ 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas nos § 8º-A e 9o deste artigo aumenta-se a pena em 1/3 (um terço); (NR) 

Art. 10 - O § 11 do art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – 
Código Penal – passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 129 ................................................................................. 

§ 11 - Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 
crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência, menor de 14 (quatorze) 
anos, maior de 60 anos ou gestante. (NR). 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O código penal brasileiro precisa de atualização em todos os seus aspectos para 
proporcionar melhores condições para uma de suas finalidades: ser indutor de 
prevenção. 

No entanto, para que isso seja possível, há necessidade de estabelecer menores 
distâncias entre as penas de crimes maiores e menores. De certo modo, ao 
estabelecer penas insignificantes para crimes que não envolvam homicídios, acaba-
se por educar no sentido oposto, o de que tais crimes jamais conduzem ao 
encarceramento. Entre estes, observa-se o crime de lesão corporal em todos as 
suas variáveis. Atentar contra o corpo ou a saúde de alguém, causando-lhe prejuízos 
temporários ou permanentes não pode ser considerado crime menor, pois tais 
crimes provocam danos sociais e econômicos para a sociedade e, também, para o 
Estado, na medida em que a recuperação da lesão é a única alternativa plausível. 

O projeto tem o mérito de aperfeiçoar o art. 129 do Código Penal, acrescendo a 
ampliação das penas para suas tipificações, bem como para as causas de aumento 
de pena no que tange aos menores, aos idoso, à mulher gestante e aos  portadores 
de deficiência. 

A proposição é medida urgente e necessária, pois a atualização auxiliará na coibição 
da prática desse crime. Para tanto, contamos com o apoio dos nobres 
parlamentares na aprovação desse projeto. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2018. 

WALTER ALVES 
Deputado Federal MDB/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  
 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 
 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.651, DE 2019 
(Do Sr. Vinicius Farah) 

 
Lesão corporal dolosa de natureza grave praticado contra idoso acima de 
60 anos e pessoa com deficiência física, serão considerados Crimes 
Hediondos, Alterando o artigo 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1908/2003.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   Art. 1º. Esta Lei altera o artigo 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 

– Lei dos Crimes Hediondos, para inserir os incisos IX e X ao seu rol taxativo. 

  Art. 2º. O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos e redação: 

Art.1º...............................................................................................................................

.................................................................................... 

 IX – Lesão corporal grave  a idoso acima de 60 anos  (NR). 

 X  - Lesão corporal grave a pessoa com de deficiência física (NR). 

   Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Os crimes hediondos são aqueles considerados de extrema gravidade, 

não sendo eles passíveis de pagamento de fiança para se conseguir liberdade 

imediata e são insuscetíveis à anistia ou indulto.  

   Este Projeto de Lei,  tem o condão de proteger a vida e a honra dos 

nossos idosos e das pessoas com deficiência. Por serem considerados mais graves, 

esses crimes, são tratados de forma diferente de outros que também são previstos no 

Código Penal.  

   Nos crimes hediondos uma pessoa condenada sempre vai começar a 

cumprir a pena em regime fechado, ou seja, todos os condenados obrigatoriamente 

começam a cumprir a pena em regime fechado, sem saídas permitidas da prisão e 

nestes casos não existe previsão de pagamento de fiança para concessão de 

liberdade da prisão.  A progressão de regime (para semiaberto ou aberto) só acontece 

depois do cumprimento de 2/5 da pena (se o preso for réu primário) e de 3/5 da pena 

(se não for réu primário), essa prisão temporária pode ser decretada por até 30 dias, 

que podem ser prorrogados por mais 30 dias, caso o juiz entenda que é necessário 

para as investigações ou para a segurança da vítima, além, de não poder receber o 

beneficio da graça, indulto ou anistia. 

  São situações como essas já narradas acima, que fazem com que a 

regra penal endureça para aqueles que forma covarde, lesionam dolosamente 

pessoas, com diminuição na sua capacidade física de reação.  

  Nesse sentido, conto com apoio dos nobres pares para aprovarmos o 

mais rápido possível essa matéria de tão grande relevância e urgência.  
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                                       Sala das Sessões, 23 de outubro de 2019. 

Deputado VINICUS FARAH 
MDB-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 
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Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, e com nova redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.783, DE 2020 
(Do Sr. Aroldo Martins) 

 
Estabelece como qualificadora do crime de homicídio, e insere no rol de 
crimes hediondos o crime de lesão corporal dolosa de natureza 
gravíssima e a lesão corporal seguida de morte contra pessoa com 
deficiência ou portadoras de doenças degenerativas que acarretem 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5089/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece como qualificadora do homicídio (art. 121, § 2º do CP) e insere no 

rol de crimes hediondos do crime de lesão corporal de natureza gravíssima (art. 129, §2º do CP) 

e a lesão corporal seguida de morte (art. 129 §3º do CP)  quando praticadas contra pessoa com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental.  

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 
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acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 121........................................................................................ 

§2º ................................................................................................. 

VIII – contra pessoa com deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem 

condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental.” 

Art. 3º O § 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

com a seguinte redação. 

“Art. 129 ........................................................................................ 

§ 11. A pena será aumentada de um terço até a metade se o crime for cometido contra pessoa 

com deficiência.” 

Art. 4º Os incisos I e I-A do artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passam a vigorar 

com as seguintes redações:  

“Art. 1º........................................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI, VII e VIII):  

I-A – lesão corporal dolosa de natureza grave (art. 129, § 1º), quando praticada contra pessoa 

com deficiência, lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º ) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º ), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, ou contra 

pessoa com deficiência.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de Lei surge diante da posição de grande vulnerabilidade em relação à pessoa com 

deficiência, se tornando imprescindível a intervenção do Estado, a fim de combater a violência 

contra pessoas com deficiência.  

A tipologia obrigacional dos direitos humanos, para o Direito Internacional ensejam os deveres 

de respeitar, proteger e realizar ao Estado, o que significa abster-se de adentrar na esfera pessoal 

e de interferir na vida privada; impedir que violações de direitos humanos dos seus 

jurisdicionados sejam perpetradas por terceiros; e a adoção de uma série de medidas 

administrativas, jurídicas, políticas, com vistas à efetivação dos direitos humanos.  

Dessa forma, embora o Estado tenha obrigações para com todos os seus jurisdicionados, 

destaca-se que a obrigação de proteger se torna mais enfática quando se trata de pessoas ou 

grupos vulneráveis 

Na mesma direção, a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos, em seu artigo 
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8º, que trata do respeito pela vulnerabilidade humana e integridade individual, traz em seu 

escopo o entendimento de que pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade específica 

devem ser protegidos, sendo que a integridade individual de cada pessoa deve ser preservada. 

Tal previsão induz que os Estados signatários de tal documento possuem o dever de adotar 

medidas para que pessoas em vulnerabilidades específicas sejam protegidas e tenham seus 

direitos preservados. 

No caso específico de pessoas em situação acrescida de vulnerabilidade em decorrência de 

estarem insertas em contextos abusivos, cabe ao Estado assegurar que haja a adequada prestação 

jurisdicional no caso de cometimento dos atos violadores dos direitos desse grupo. 

Isto posto, constatamos que a punição contra aqueles que praticam atos de violência contra 

pessoas com deficiência deve ser mais rigorosa, tendo em vista a situação de vulnerabilidade 

em que se encontram.  

Sala das sessões, 10 de abril de 2020 

Deputado Federal Aroldo Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 
ordem.  
§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas.  
§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
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§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 
Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 
membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 
nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 
III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 
pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 
prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 
poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 
o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 
de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 
tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998) 
VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 
dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 
anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 
e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 
atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 
2014) 
IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 
outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 
remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 
peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 
internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 
de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 
decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 
atividades de caráter essencialmente militar.  
§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 
paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:  
I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
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III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei;  
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 
de competência;  
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.  
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.  
§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade 
federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e 
distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 
previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 
órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 
da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
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§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 
o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  
Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 
art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 
de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 
Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 
17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 
8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 
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9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 
de 17/7/2004) 
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 
7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 
moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
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V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL SOBRE BIOÉTICA E DIREITOS HUMANOS 
A Conferência Geral, 
 
Consciente da capacidade única dos seres humanos de refletir sobre sua própria existência e 
sobre o seu meio ambiente; de perceber a injustiça; de evitar o perigo; de assumir 
responsabilidade; de buscar cooperação e de demonstrar o sentido moral que dá expressão a 
princípios éticos,  
Refletindo sobre os rápidos avanços na ciência e na tecnologia, que progressivamente afetam 
nossa compreensão da vida e a vida em si, resultando em uma forte exigência de uma resposta 
global para as implicações éticas de tais desenvolvimentos, 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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Reconhecendo que questões éticas suscitadas pelos rápidos avanços na ciência e suas aplicações 
tecnológicas devem ser examinadas com o devido respeito à dignidade da pessoa humana e no 
cumprimento e respeito universais pelos direitos humanos e liberdades fundamentais, 
Deliberando ser necessário e oportuno que a comunidade internacional declare princípios 
universais que proporcionarão uma base para a resposta da humanidade aos sempre crescentes 
dilemas e controvérsias que a ciência e a tecnologia apresentam à espécie humana e ao meio 
ambiente, 
Recordando a Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 10 de Dezembro de 1948, a 
Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, adotada pela 
Conferência Geral da UNESCO, em 11 de Novembro de 1997 e a Declaração Internacional 
sobre os Dados Genéticos Humanos, adotada pela Conferência Geral da UNESCO em 16 de 
Outubro de 2003, 
Recordando o Pacto Internacional das Nações Unidas sobre os Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, de 16 de Dezembro de 
1966, a Convenção Internacional das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Racial, de 21 de Dezembro de 1965, a Convenção das Nações Unidas sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, de 18 de Dezembro de 
1979, a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de Novembro 
de 1989, a Convenção das Nações Unidas sobre a Diversidade Biológica, de 5 de Junho de 
1992, os Parâmetros Normativos sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas com 
Incapacidades, adotados pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1993, a Convenção de 
OIT (n.º 169) referente a Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes, de 27 de Junho 
de 1989, o Tratado Internacional sobre Recursos Genéticos Vegetais para a Alimentação e a 
Agricultura, adotado pela Conferência da FAO em 3 de Novembro de 2001 e que entrou em 
vigor em 29 de Junho de 2004, a Recomendação da UNESCO sobre a Importância dos 
Pesquisadores Científicos, de 20 de Novembro de 1974, a Declaração da UNESCO sobre Raça 
e Preconceito Racial, de 27 de Novembro de 1978, a Declaração da UNESCO sobre as 
Responsabilidades das Gerações Presentes para com as Gerações Futuras, de 12 de Novembro 
de 1997, a Declaração Universal da UNESCO sobre a Diversidade Cultural, de 2 de Novembro 
de 2001, o Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio (TRIPS) anexo ao Acordo de Marraqueche, que estabelece a Organização Mundial 
do Comércio, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1995, a Declaração de Doha sobre o 
Acordo de TRIPS e a Saúde Pública, de 14 de Novembro de 2001, e outros instrumentos 
internacionais relevantes adotados pela Organização das Nações Unidas e pelas agências 
especializadas do sistema da Organização das Nações Unidas, em particular a Organização para 
a Alimentação e a Agricultura da Organização das Nações Unidas (FAO) e a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), 
Observando, ainda, instrumentos internacionais e regionais no campo da bioética, inc1uindo a 
Convenção para a Proteção dos Direitos Humanos e da Dignidade do Ser Humano com respeito 
às Aplicações da Biologia e da Medicina: 
Convenção sobre Direitos Humanos e Biomedicina do Conselho da Europa, adotada em 1997 
e que entrou em vigor em 1999 e seus protocolos adicionais, bem como legislação e 
regulamentações nacionais no campo da bioética, códigos internacionais e regionais de conduta, 
diretrizes e outros textos no campo da bioética, tais como a Declaração de Helsinque, da 
Associação Médica Mundial, sobre Princípios Éticos para a Pesquisa Biomédica Envolvendo 
Sujeitos Humanos, adotada em 1964 e emendada em 1975, 1989, 1993, 1996, 2000 e 2002, e 
as Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos, do 
Conselho para Organizações Internacionais de Ciências Médicas, adotadas em 1982 e 
emendadas em 1993 e 2002; 
Reconhecendo que a presente Declaração deve ser interpretada de modo consistente com a 
legislação doméstica e o direito internacional, em conformidade com as regras sobre direitos 
humanos; 
Tendo presente a Constituição da UNESCO, adotada em 16 de Novembro de 1945, 
Considerando o papel da UNESCO na identificação de princípios universais baseados em 
valores éticos compartilhados para o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
transformação social, de modo a identificar os desafios emergentes em ciência e tecnologia, 
levando em conta a responsabilidade da geração presente para com as gerações futuras e que as 
questões da bioética, que necessariamente possuem uma dimensão internacional, devem ser 
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tratadas como um todo, inspirando-se nos princípios já estabelecidos pela Declaração Universal 
sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos e pela Declaração Internacional sobre os 
Dados Genéticos Humanos e levando em conta não somente o atual contexto científico, mas 
também desenvolvimentos futuros, 
Consciente de que os seres humanos são parte integrante da biosfera, com um papel importante 
na proteção um do outro e das demais formas de vida, em particular dos animais, 
Reconhecendo, com base na liberdade da ciência e da pesquisa, que os desenvolvimentos 
científicos e tecnológicos têm sido e podem ser de grande benefício para a humanidade inter 
alia no aumento da expectativa e na melhoria da qualidade de vida, e enfatizando que tais 
desenvolvimentos devem sempre buscar promover o bem-estar dos indivíduos, famílias, grupos 
ou comunidades e da humanidade como um todo no reconhecimento da dignidade da pessoa 
humana e no respeito universal e observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, 
Reconhecendo que a saúde não depende unicamente dos desenvolvimentos decorrentes das 
pesquisas científicas e tecnológicas, mas também de fatores psico-sociais e culturais, 
Reconhecendo, ainda, que decisões sobre questões éticas na medicina, nas ciências da vida e 
nas tecnologias associadas podem ter impacto sobre indivíduos, famílias, grupos ou 
comunidades e sobre a humanidade como um todo, 
Tendo presente que a diversidade cultural, como fonte de intercâmbio, inovação e criatividade, 
é necessária aos seres humanos e, nesse sentido, constitui patrimônio comum da humanidade, 
enfatizando, contudo, que esta não pode ser invocada à custa dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, 
Tendo igualmente presente que a identidade de um indivíduo inclui dimensões biológicas, 
psicológicas, sociais, culturais e espirituais, 
Reconhecendo que condutas científicas e tecnológicas antiéticas já produziram impacto 
específico em comunidades indígenas e locais, 
Convencida de que a sensibilidade moral e a reflexão ética devem ser parte integrante do 
processo de desenvolvimento científico e tecnológico e de que a bioética deve desempenhar um 
papel predominante nas escolhas que precisam ser feitas sobre as questões que emergem de tal 
desenvolvimento, 
Considerando o desejo de desenvolver novos enfoques relacionados à responsabilidade social 
de modo a assegurar que o progresso da ciência e da tecnologia contribua para a justiça, a 
eqüidade e para o interesse da humanidade, 
Reconhecendo que conceder atenção à posição das mulheres é uma forma importante de avaliar 
as realidades sociais e alcançar eqüidade, 
Dando ênfase à necessidade de reforçar a cooperação internacional no campo da bioética, 
levando particularmente em consideração as necessidades específicas dos países em 
desenvolvimento, das comunidades indígenas e das populações vulneráveis, 
Considerando que todos os seres humanos, sem distinção, devem se beneficiar dos mesmos 
elevados padrões éticos na medicina e nas pesquisas em ciências da vida, 
Proclama os princípios a seguir e adota a presente Declaração. 
....................................................................................................................................................... 

PRINCÍPIOS 
 
Conforme a presente Declaração, nas decisões tomadas ou práticas desenvolvidas por aqueles 
a quem ela é dirigida, devem ser respeitados os princípios a seguir. 
....................................................................................................................................................... 

Artigo 8  
 Respeito pela Vulnerabilidade Humana e pela Integridade Individual 

 
A vulnerabilidade humana deve ser levada em consideração na aplicação e no avanço do 
conhecimento científico, das práticas médicas e de tecnologias associadas. Indivíduos e grupos 
de vulnerabilidade específica devem ser protegidos e a integridade individual de cada um deve 
ser respeitada. 

Artigo 9  
 Privacidade e Confidencialidade 

 
A privacidade dos indivíduos envolvidos e a confidencialidade de suas informações devem ser 
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respeitadas. Com esforço máximo possível de proteção, tais informações não devem ser usadas 
ou reveladas para outros propósitos que não aqueles para os quais foram coletadas ou 
consentidas, em consonância com o direito internacional, em particular com a legislação 
internacional sobre direitos humanos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.959, DE 2020 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Altera o artigo 121 e 157 do Código Penal, para modificar os crimes de 
homicídio quando cometido contra o idoso ou pessoa deficiente, 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou 
de vulnerabilidade física ou mental e do roubo quando cometido contra o 
idoso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1908/2003.  
 

 
Art.1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), para modificar os crimes de homicídio quando cometido contra o idoso ou 

pessoa deficiente, portador de doenças degenerativas que acarretem condição 

limitante ou de vulnerabilidade física ou mental e do roubo quando cometido contra o 

idoso.   

Art.2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.121...........................................................................................................................

........................................................................ 

§2º .................................................................................................. 

........................................................................................................ 

IX – contra maior de 60 (sessenta) anos ou  deficiente, portador de doenças 

degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 

mental. 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

...............................................................................................”(NR) 

Art.3º O art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.157........................................................................................... 
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........................................................................................................ 

Latrocínio 

  § 3º  Se da violência resulta:                 

  I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 

multa;                 

  II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa; 

  III – lesão corporal ou morte de pessoa idosa a pena, além da aplicação do 

aumento da pena base, aumenta-se de 2/3 (dois terços).” (NR)                  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

             O presente projeto de lei pretende modificar os crimes de homicídio quando 

cometido contra o idoso ou pessoa deficiente, portador de doenças degenerativas que 

acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental e do roubo quando 

cometido contra o idoso. Inserir no parágrafo 2º do artigo 121, do Decreto –Lei 

2.848/1940, que o crime contra idoso e portador de doença crônico degenerativa 

passam a configurar crime  hediondo e alterar o artigo 157 acrescentando inciso de 

agravamento de pena  a  lesão corporal ou morte cometido contra a pessoa idosa, 

mediante traição, emboscada, dissimulação ou qualquer outro recurso que torne 

impossível ou dificulte a defesa da vítima. 

              Tanto a pessoa deficiente, portador de doença degenerativa como a pessoa 

idosa sempre estão sujeitas a situação de vulnerabilidade física, social, econômica 

e/ou psicológica em relação às demais pessoas. Apesar de estar envelhecendo, o 

Brasil é em sua maioria uma nação de jovens, o que contribuiu para a falta de atenção 

da sociedade e do Estado para com as pessoas portadoras de doença degenerativa 

e de maior idade. Com o aumento da expectativa de vida em todo o mundo, e 

consequente crescimento da idade média da população, as doenças crônicas 

degenerativas, mais comuns nos idosos, se tornaram mais frequentes. 

              Há algum tempo as crianças e os adolescentes passaram a ter maior atenção 

da sociedade através de leis específicas e de políticas públicas de promoção da 

saúde, da educação, da assistência social e da segurança. Com o envelhecimento 

populacional e o desenvolvimento dos direitos humanos a sociedade tem voltado os 

olhos para o grupo dos idosos. Na verdade, nada mais é do que a proteção do próprio 

futuro. Apesar do Estatuto do Idoso ter sido instituído em 2003, seus dispositivos, 

sobretudo os crimes nele previstos, não figuram nas discussões acadêmicas, e pouco 

espaço possuem na mídia e na sociedade. 

             A violência contra pessoa idosa é tema que merece atenção, informação e a 

busca da punição ( indepedentemente do tempo dessa punição) o rigor deve ser 

extremo, de modo a desestimular a delituosidade, sobretudo de criminosos 

contumazes, reincidentes e facínoras, mesmo diante da fragilidade do outro em sua 
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condição física e emocional. 

              Se faz necessário nos ater a uma punição mais severa, uma vez que diante 

da violação aos direitos humanos a essa parcela da população. É importante 

conscientizar e informar às pessoas, que o Estado não está omisso sobre as formas 

de violência e os meios para seu combate 

             Vejamos, apesar do código penal qualificar o roubo, isto é, subtrair algo de 

outrem mediante ameaça ou agressão, o uso da violência ou ameaça como forma de 

coação da vítima, faz com que o delito seja diferenciado e como tal as penalidades 

devem ser mais severas, pois  houve um planejamento, ainda que mínimo, e uma 

reflexão sobre o ato, de modo que o homicídio premeditado constitui uma conduta 

muito mais gravosa na medida em que seu autor teve tempo de pensar em cada 

aspecto do delito, revelando uma intensidade maior no dolo, o que revela um altíssimo 

grau de frieza e desprezo pela vida humana. Penalidades estas que o Estatuto do 

Idoso não traz; não possui normas processuais para crimes contra idosos mediante 

violência extrema.  

  Assim, diante desta constatação de que, apesar dos avanços ainda 

estamos longe na proteção das pessoas da melhor idade apresento o presente projeto 

para o qual conto com o apoio dos meus pares. 

  Sala das Sessões, em 28 de julho de 2020.  

Deputado CLEBER VERDE 
REPUBLICANOS/ MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 
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ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.114, DE 2021 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Cria modalidade qualificadora, ao homicídio, aos crimes de patricídio, 
matricídio e filicídio e equipara os delitos cometidos por enteado, 
madrasta e padrasto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5661/2005.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUCAS REDECKER)

Cria  modalidade  qualificadora,  ao
homicídio,  aos  crimes  de  patricídio,
matricídio  e  filicídio e  equipara  os  delitos
cometidos  por  enteado,  madrasta  e
padrasto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei acrescenta os Inciso IX e X no §2º do art. 121,

do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, a fim de

estabelecer  a  espécie  qualificada,  ao  homicídio, dos  crimes  de  patricídio,

matricídio e filicídio e equipara os delitos cometidos por enteado, madrasta e

padrasto.

Art.  2º  O § 2º  do art.  121 do Decreto-lei  nº  2.848,  de 7 de

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Patricídio, matricídio e filicídio

Art. 121.........................................................................................

§ 2º...............................................................................................

IX- Contra ascendente ou descendente:

Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 40 (quarenta) anos.

X - Incorre nas mesmas penas quem pratica o delito descrito

IX, do §2º deste artigo, contra enteado, madrasta e padrasto ou

equiparados.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A proteção jurídica a um dos bens mais caros ao ser humano,

a vida,  é assegurada pelo art.  5º  da Constituição Federal,  que a posiciona

como direito fundamental no ordenamento jurídico pátrio.

Esse tão valioso bem jurídico é também tutelado pelo direito

penal. O art. 121 do Código Penal tipifica o crime de homicídio simples, qual

seja, a conduta de matar alguém, cominando pena de reclusão, de seis a vinte

anos.

No homicídio simples, a pena pode ser reduzida de um sexto a

um terço, se o a gente comete o crime impelido por motivo de relevante valor

social  ou moral,  ou sob o domínio de violenta emoção,  logo em seguida a

injusta provocação da vítima, a teor do art. 121, § 1º.

No art. 121, § 2º, temos a previsão legal do tipo de homicídio

qualificado (incisos I  a VII),  que inclui  o feminicídio e o homicídio praticado

contra as autoridades e agentes descritos nos arts. 142 e 144 da Constituição

Federal, sujeitando o ofensor a pena de reclusão, de doze a trinta anos. A pena

do feminicídio pode ser aumentada nas hipóteses previstas no art. 121, § 7º.

Temos no art. 121, § 3º, o homicídio culposo, que comina pena de detenção,

de um a três anos, e nos §§ 4º a 6º as causas de aumento ou diminuição de

pena desse crime.

Todavia, o ordenamento jurídico penal não confere tratamento

específico  e  adequado ao homicídio  praticado contra  um pai,  uma mãe ou

contra  um  filho.  A  disciplina  da  matéria  carece  de  maior  detalhamento  e

agravamento, considerando a prática do crime sob a perspectiva das relações

de parentesco.

De acordo com o art. 61, inciso II, alínea “e”, do Código Penal,

o fato de ter o agente cometido o crime contra ascendente, descendente, irmão

ou cônjuge, tão-somente, constitui circunstância que agrava a pena. A conduta

de matar o pai, a mãe ou o filho é tipificada como mera agravante genérica do

crime  de  homicídio  simples.  Além  de  não  existir  um  crime  específico  e
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autônomo,  a  relação  de  parentesco  sequer  configura  qualificadora  do

homicídio.

Por sua vez, o art. 92, inciso II, considera efeito da condenação

a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos

crimes  dolosos  sujeitos  à  pena  de  reclusão  cometidos  contra  outrem

igualmente  titular  do  mesmo  poder  familiar,  contra  filho,  filha  ou  outro

descendente ou contra tutelado ou curatelado.

Na esfera cível, a consequência deste ato ilícito é a sucessão

por indignidade dos herdeiros ou legatários  que houverem sido autores, co-

autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa

de  cuja  sucessão  se  tratar,  seu  cônjuge,  companheiro,  ascendente  ou

descendente, a teor do disposto no art. 1.814, inciso I, do Código Civil.

Entendemos que o patrícidio, o matricídio e o filicídio devam

ser tratados de forma especial pelo Direito Penal e não como um homicídio

“normal”, tamanha é a repulsa moral causada diante do atentado contra a vida

de uma pessoa que ocupa posição singular e salutar na vida do assassino.

Trata-se de fatalidade trágica e de extrema gravidade, à qual o Estado deve

impor sanção equivalente e justa.

São famosos e emblemáticos os casos desta sorte  de delitos,

que  rotineiramente  ocorrem  no  Brasil,  dentre  os  quais  podemos  citar  os

assassinatos de seus pais cometidos por Suzane von Richthofen e pelo ex-

seminarista  Gil  Rugai.  Lembremos  também  as  mortes  brutais  da  menina

Isabela e do menino Bernardo por seus pais.  É  sensibilizante a comoção e

convulsão social causadas por tão abjetas condutas, despertando em cidadãos

indignados e feridos uma infindável sede por justiça.

Não se olvida o recente caso do menino Henry,  em que se

suspeita que padrasto teria praticado o delito que ensejou a morte da criança

de quatro  anos,  caso seja  comprovado,  um padrasto  que comete tal  crime

contra seu enteado, deve receber penas equivalentes a repulsa da sociedade

contra o ato.

Assim, com o fim de reprimir e prevenir o homicídio do pai, da

mãe e do filho, mais adequadamente, propomos seja acrescentado como forma *C
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qualificada no  Código  Penal,  os  crimes  de  patricídio,  matricídio  e  filicídio,

cominando pena de  reclusão,  de  quinze a  quarenta  anos,  bem como uma

equiparação na hipótese dos crimes serem cometidos por padrasto, madrasta e

enteado ou equiparados.  Pensamos sejam estas  as punições adequadas e

proporcionais a serem dadas a tais crimes.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquiescerão  a

conveniência e oportunidade das alterações legislativas propostas, conclamo-

os a apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUCAS REDECKER

2020-2820
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
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e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 

2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  
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I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade 

federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e 

distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
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crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 

dias após a publicação) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 

particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 

praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos nos demais 

casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes 

dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder 

familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 

doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
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motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando 

ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, previstos no 

art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do 

mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, 

contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em crime 

contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança de 

dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de indignidade, será 

declarada por sentença. 

§ 1º O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em quatro anos, 

contados da abertura da sucessão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.532, 

de 7/12/2017) 

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o Ministério Público tem legitimidade para demandar 

a exclusão do herdeiro ou legatário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.532, de 7/12/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13532-7-dezembro-2017-785891-publicacaooriginal-154440-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.440, DE 2021 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, a fim de prever como circunstância qualificadora o 
homicídio quando cometido contra menor de idade ou incapaz, por 
ascendente, responsável ou qualquer que, por estar inserido no contexto 
familiar, tenha obrigação de protegê-lo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2632/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021 

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Altera  o  art.  121  do  Decreto-Lei  nº

2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –

Código  Penal,  a  fim  de  prever  como

circunstância qualificadora o homicídio

quando  cometido  contra  menor  de

idade  ou  incapaz,  por  ascendente,

responsável ou qualquer que, por estar

inserido  no  contexto  familiar,  tenha

obrigação de protegê-lo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código

Penal, a fim de prever como circunstância qualificadora o homicídio quando cometido contra

menor de idade ou incapaz, por ascendente, responsável ou qualquer que, por estar inserido no

contexto familiar, tenha obrigação de protegê-lo.

Art. 2º O §2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Homicídio simples

Art. 121. .......................................................................................

.......................................................................................................

Homicídio qualificado

§ 2º ................................................................................................

.......................................................................................................

IX  -  contra  menor  de  idade  ou  incapaz,  por  ascendente,

responsável  ou  qualquer  que,  por  estar  inserido  no  contexto

familiar, tenha obrigação de protegê-lo:

.......................................................................................................

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar a tipificação penal para o homicídio

quando cometido contra menor de idade ou incapaz, por ascendente, responsável ou qualquer

que, por estar inserido no contexto familiar, tenha obrigação de protegê-lo.

Apesar  de  verificada  a  sua  característica  duplamente  antinatural,  o  Código  Penal

brasileiro ainda é omisso quanto a qualificar essa modalidade de homicídio, restringindo-se

apenas à aplicação das agravantes genéricas do art. 61.

Desta forma, tendo em vista a emergência assustadora de casos de homicídio contra

menores de idade e incapazes por aqueles que, tendo por dever zelar por sua integridade,

voltam-se,  de  forma injustificável,  contra  a  própria  natureza  das  coisas,  urge  a  inadiável

necessidade de punir  com um maior  rigor legal  os agentes  de tantos  casos  bárbaros  que,

consternados,  somos  obrigados  a  tomar  conhecimento,  a  exemplo  dos  assassinatos  de  (i)

Isabela Nardoni (seis anos de idade) – jogada pela janela de um prédio após ser espancada –,

crime que resultou na condenação de seu pai e de sua madrasta; (ii) de Bernardo Boldrini

(onze anos de idade) – morto em decorrência de hiperdosagem de medicamento –, tendo sido

condenados seu pai e sua madrasta, além de outros dois partícipes; (iii) de Joaquim Pontes

Marques (três anos de idade), estrangulado pelo padrasto, que admitiu o crime; (iv) de Rhuan

Maycon da Silva Castro (nove anos de ano) – esfaqueado, esquartejado e decapitado –, cuja

mãe e sua companheira restaram condenadas a mais de 129 (cento e vinte e nove) anos de

prisão. Mais recentemente, tivemos a infeliz notícia sobre o pequeno Henry Borel, de quatro

anos de idade,  que teve morte  suspeita,  tida como assassinato  e  cujas  investigações  hoje

recaem sobre sua mãe e seu padrasto.

O conhecido mito grego de Medeia que, apaixonada pelo herói Jasão e sendo traída

por  ele,  mata  seus  próprios  filhos,  a  fim  de  que  a  dor  de  seu  amado  seja  maximizada,

simboliza o alto nível de reprovabilidade social desse tipo de crime desde as mais longínquas

eras  e  das  mais  remotas  culturas,  o  que  justifica  a  necessidade  de  uma  adequação  da

legislação penal brasileira, ainda vendada quanto a isso, com o objetivo de reprimir ainda

mais tal atentado. No mito, a bárbara Medeia é salva da punição em uma carruagem de ouro

enviada por seu avô, Hélio, o deus do Sol da mitologia grega. No Brasil, decerto, Medeia

deixaria  de  receber  a  justa  punição  por  seu  crime  pela  carruagem  dourada  da  omissão

legislativo-punitiva.

Diante da reflexão construída e dos recentes casos de barbárie cometida contra nossas

crianças, adolescentes e pessoas incapazes, que com certeza ficarão gravados nas mentes de
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toda a população brasileira, submeto a esta Casa Legislativa o presente projeto e faço votos

para que os senhores parlamentares apreciem, tomem ciência e ratifiquem a iniciativa, para

que possamos - ao menos - punir com mais rigor o crime objeto desta proposição e, quem

sabe, reduzir o pesar da responsabilidade por tão larga omissão na história nacional.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2021.

Deputada CHRIS TONIETTO

PSL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 

dias após a publicação) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 

particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
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11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 
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Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.379, DE 2021 
(Do Sr. Guiga Peixoto e outros) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para aumentar a pena do homicídio qualificado e do 
homicídio doloso se o crime for praticado contra pessoa menor de 14 
(quatorze) anos ou maior de 60 (sessenta) anos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5661/2005.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021
(Do Sr. Deputado Guiga Peixoto)

Altera  o  art.  121  do  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal,  para aumentar a pena do homicídio
qualificado e do homicídio doloso se o crime
for  praticado  contra  pessoa  menor  de  14
(quatorze) anos ou maior de 60 (sessenta)
anos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do homicídio

qualificado e do homicídio doloso se o crime for praticado contra pessoa menor

de 14 (quatorze) anos ou maior de 60 (sessenta) anos. 

Art. 2º Os §§ 2° e 4º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121......................................................................................

.....................................................................................................

Homicídio qualificado

 §2°.............................................................................................

.....................................................................................................

Pena – reclusão, de quinze a quarenta anos.

.....................................................................................................

Aumento de pena

§4º  No homicídio  culposo,  a pena é aumentada de 1/3  (um
terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de
profissão,  arte  ou  ofício,  ou  se  o  agente  deixa  de  prestar
imediato  socorro  à  vítima,  não  procura  diminuir  as
consequências  do  seu  ato,  ou  foge  para  evitar  prisão  em
flagrante.  Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214463003800
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2

1/3 (um terço) à metade se o crime é praticado contra pessoa
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

...........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente foi

introduzida no ordenamento jurídico pátrio por meio da Constituição Federal de

1988, que estabelece, em seu art. 227, caput, o seguinte:

É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão. 

A Carta Magna dispõe, ainda, que “a lei punirá severamente o

abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente” (art. 227,

§ 4º).

O texto constitucional é claro no sentido de estender a proteção

especial  às  crianças.  Assim,  faz-se  necessário  recrudescer  a  punição  aos

criminosos  que  praticam atos  violentos  contra  essas  vítimas,  as  quais  são

consideradas vulneráveis.

 O Código Penal já estabelece causa de aumento de pena para

o crime de homicídio praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) anos.

Contudo,  entendemos que o agente que interrompe a vida de uma criança

deve ser punido com mais rigor. 

Recentemente um caso emblemático que chocou o Brasil foi o

da criança Henry Borel, de 4 anos, que segundo análise da Polícia Civil, foi

assassinado após sofrer sessões de tortura pelo namorado de sua mãe, a qual

foi omissiva ante as agressões perpetradas pelo companheiro em seu filho. A *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214463003800

PL
 n

.1
37

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
04

/2
02

1 
15

:3
4 

- M
es

a

138



139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

 
  

3

Polícia identificou que o homicida agredia o menino com chutes e golpes na

cabeça,  com  o  conhecimento  da  mãe,  que  era  conivente.  O  laudo  de

reprodução simulada apontou 23 lesões por ação violenta no dia da morte; a

perícia acredita que garoto apanhou cada vez que acordava1. 

Com  efeito,  nas  palavras  do  criminalista  Adib  Abdouni,  a

perplexidade  do  caso deve ser  causa de uma reflexão  maior  por  parte  de

todos, a fim de buscarmos o aperfeiçoamento do sistema legal  protetivo da

criança,  com o  propósito  inabalável  de  evitar  que  perdas  como essas  não

voltem a ocorrer; ou, ao menos, que haja a redução de violações dos direitos

das crianças2.

Desse modo, propomos a alteração dos §§ 2º e 4º do art. 121

do Código Penal para que a pena do homicídio qualificado seja de quinze a

quarenta anos, bem como a pena do homicídio doloso seja aumentada em 1/3

(um terço) à metade quando o crime for praticado contra vítima menor de 14

(quatorze) anos ou maior de 60 (sessenta) anos.

Consideramos  que  a  alteração  legislativa  ora  proposta

contribuirá para a harmonia do sistema penal no que tange à proteção integral

das crianças.  

Por  essas razões,  tomamos a presente iniciativa,  esperando

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de

Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GUIGA PEIXOTO

PSL/SP

1 https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/04/12/caso-henry-reconstituicao-aponta-23-
lesoes-por-acao-violenta-perita-acredita-que-garoto-apanhou-cada-vez-que-acordava.ghtml
2 https://www.conjur.com.br/2021-abr-09/abdouni-henry-borel-nao-ficar-solucao
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214463003800
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Coronel Tadeu - PSL/SP 

Carla Zambelli - PSL/SP 

Major Fabiana - PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

https://www.camara.leg.br/deputados/204514
https://www.camara.leg.br/deputados/204507
https://www.camara.leg.br/deputados/204458
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 

dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 

e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
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§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.915, DE 2021 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Altera o art. 121 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para qualificar o crime de homicídio quando praticado 
contra criança e adolescente, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, para incluir o homicídio qualificado contra criança e adolescente no 
rol dos crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3364/2008.  
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PROJETO DE LEI Nº               , de 2021
(Do Sr. Ricardo Izar)

Altera o art. 121 do Decreto Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, para
qualificar o crime de homicídio quando
praticado contra criança e adolescente, e o
art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990,
para incluir o homicídio qualificado contra
criança e adolescente no rol dos crimes
hediondos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 121 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, para qualificar o crime de homicídio quando

praticado contra criança e adolescente, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de

julho de 1990, para incluir o homicídio qualificado contra criança e adolescente

no rol dos crimes hediondos.

Art. 2º O art. 121 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 121º ..........................................................................................

..........................................................................................................

…………………………………………………………...........................

IX - contra criança ou adolescente.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o agente
é ascendente, padrasto ou madrasta, tutor, curador,
preceptor, ou, por qualquer outro título, tem autoridade sobre
ela.

……………………………………………………...…………...…" (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................................................................
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII,

VIII e IX);

………………………………………………………....................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Entre 1996 e 2017, o país salvou quase 827 mil crianças de serem

parte das estatísticas de homicídios, porém muitas não chegaram à vida

adulta, sendo assassinadas ainda na fase da adolescência.

Na maioria dos casos, as vítimas são meninos entre 10 e 19 anos,

numa estatística superior às contabilizadas nos conflitos entre a Síria e o

Iraque. No Brasil, durante o período verificado, foram ao todo 11.403 mortes,

sendo 10.480 somente de meninos, quando na Síria, no mesmo período,

contabilizou-se 7.607 casos e, no Iraque, 5.513 óbitos.

O IHA (Índice de Homicídios na Adolescência – ferramenta

desenvolvida pela UNICEF) indica que medidas efetivas necessitam ser

implementadas no país. O estudo aponta que 7 entre 10 das cidades mais

violentas para essa faixa se concentram na região nordeste, sendo Fortaleza

a mais violenta, seguida pelo município de Maceió. Já no sudeste do país, Rio

de Janeiro e São Paulo também aparecem na lista, ocupando as posições 19

e 22, respectivamente.

Os índices de mortalidade anotam que por volta de 83% das mortes

são ocasionadas pelo pai ou mãe, sendo boa parte das agressões realizadas

por meio de arma de fogo ou objeto cortante, como faca.

Segundo dados do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos,

foram registradas 26.416 denúncias pelo ‘canal disque 100’ entre março e

junho de 2020, contra 29.965 no mesmo período de 2019. O número de
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registros em 2020 é o segundo menor para o período em toda a série

histórica, iniciada em 2011.

Com a pandemia iniciada em 2020, em que passaram a ser

necessárias as medidas de isolamento social e confinamento domiciliar,

crianças e adolescentes, naturalmente vulneráveis, se tornaram ainda mais

suscetíveis à exposição à violência doméstica, o que demonstra serem

urgentes as ações de divulgação de medidas de proteção e meios para que

familiares e sociedade em geral saibam onde denunciar as agressões. Em

razão do confinamento, violências que já ocorriam passam a ser ainda mais

intensas, ocasionando uma situação ainda mais perigosa para a criança e o

adolescente.

O esforço na proteção da criança e do adolescente pode e deve ser

um trabalho em conjunto entre as autoridades (em seus respectivos âmbitos

de atuação), como também da própria sociedade, uma vez que o próprio texto

constitucional incumbe tal tarefa no caput do artigo 227.

Nesse sentido, este projeto prevê a inclusão do Inciso IX no artigo 121

do Código Penal, qualificando o crime de homicídio contra criança e

adolescente, traz uma causa de aumento da pena, quando o crime for

praticado por ascendente, curador ou tutor, e altera o artigo 1º da Lei nº

8.072/90 – Lei dos Crimes Hediondos - para incluir o homicídio qualificado

contra criança e adolescente no rol de crimes hediondos.

O Projeto recebe o nome de “Lei Henry Borel” para homenagear o

menino Henry Borel Medeiros, de 04 anos, morto no Rio de Janeiro em 12 de

abril de 2021. Diante do exposto, e certo de que estamos protegendo a vida

das nossas crianças e adolescentes, solicitamos o apoio dos colegas

deputados para a aprovação da propositura em tela.

Sala das Sessões,        de de 2021.

Deputado RICARDO IZAR
PP/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 
e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 
e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas.  
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 
e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 
específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 
de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 
arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 
de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência.  
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 
XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica;  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;  
VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 
nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado;  
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente.  
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 
disposto no art. 204.  
§ 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 
do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 
da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html


153 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.074, DE 2021 
(Do Sr. Marcelo Aro) 

 
Torna hedionda a prática de especificados crimes perpetrados contra 
pessoa com deficiência ou contra pessoa com doença rara, alterando a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5089/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARCELO ARO)

Torna  hedionda  a  prática  de
especificados  crimes  perpetrados  contra
pessoa  com  deficiência  ou  contra  pessoa
com doença rara, alterando a Lei nº 8.072,
de 25 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei torna hedionda a prática de especificados crimes

perpetrados contra pessoa com deficiência ou contra pessoa com doença rara,

alterando a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 1º ........................................................................................

.....................................................................................................

.

I-B  -  homicídio,  simples  ou  qualificado,  lesão  corporal  de
natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de
morte (art. 129, § 3º), quando praticados contra pessoa com
deficiência ou contra pessoa com doença rara;

II
- .................................................................................................

.....................................................................................................

.

d)  quando praticado contra pessoa com deficiência ou contra
pessoa com doença rara;

....................................................................................................”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Aro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217342404900
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No exercício da competência prevista no art. 22, inciso I, art.

48, e art. 61 da Constituição, inauguro o processo legislativo para aprimorar o

ordenamento jurídico-penal.

Busca-se  tornar  mais  efetiva  a  resposta  criminal  para

comportamento assaz reprovável: específicas práticas delitivas em desfavor de

pessoa com deficiência ou contra pessoa com doença rara. 

Justifica-se  o  tratamento  mais  rigoroso  pela  legislação  em

razão de a conduta se revestir de acendrada torpeza, dada a covardia de afetar

bens jurídicos titulados por pessoas vulneráveis. 

Procura-se,  dessarte,  prevenir  a  prática  de  comportamentos

como os seguintes:

12/06/2021.

Um cadeirante,  de 70 anos,  foi  encontrado morto  dentro  de
casa, nesta sexta-feira (11), em Paranã, sul do Tocantins. O
corpo  estava  em  estado  avançado  de  decomposição  e
apresentava  lesões  na  cabeça.  Segundo  a  Polícia  Militar,  o
idoso  foi  assassinado  ao  ser  agredido  com  pedaços  de
concreto na cabeça.

Um jovem de 19 anos, foi preso e, segundo a PM, confessou o
crime.  Ele  foi  encaminhado  a  uma  delegacia,  prestou
depoimento e foi  liberado momentos depois por não ter sido
detido em flagrante.

A  PM  disse  que  foi  até  a  casa  do  idoso,  após  receber
informações de que o homem de 70 anos tinha sido encontrado
morto  em residência.  No  local,  a  equipe se deparou com a
fechadura da porta da frente quebrada.

No  quarto,  militares  encontraram  o  corpo  em  estado  de
decomposição. A vítima apresentava lesões na cabeça e junto
ao corpo havia alguns pedaços de concreto sujos de sangue.
(https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2021/06/12/cadeirante
-de-70-anos-e-achado-morto-dentro-de-casa-vitima-foi-
agredida-com-pedacos-de-concreto.ghtml,  consulta  em
03/08/2021)

Sobre as doenças raras, observa-se especial preocupação do

Ministério da Saúde: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Aro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217342404900
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As Doenças Raras foram classificadas em sua natureza como:
de origem genética e de origem não genética.  Desta forma,
foram elencados dois eixos de DR, sendo o primeiro composto
por  DR de  origem  genética:  1-Anomalias  Congênitas  ou  de
Manifestação  Tardia,  2-Deficiência  Intelectual,  3-Erros  inatos
do Metabolismo; e o segundo formado por DR de origem não
genética.  O  eixo  das  anomalias  congênitas  inclui  toda  a
anomalia funcional ou estrutural  do desenvolvimento do feto,
decorrente  de  fator  originado  antes  do  nascimento,  seja
genético,  ambiental  ou  desconhecido,  mesmo  quando  os
defeitos  não  forem  aparentes  no  recém-nascido  e  só  se
manifeste mais tarde (OPAS, 1984). Para o eixo II - Doenças
Raras  de  Natureza  não  Genética  -  foram  propostos  os
seguintes grupos de causas: 1- Infecciosas, 2- Inflamatórias, 3-
Autoimunes,  e  4  –  Outras  Doenças  Raras  de  origem  não
Genética.
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2014/junho/04/
DIRETRIZES-DOENCAS-RARAS.pdf, consulta em 03/8/2021).

Nesse sentido, é de se colacionar os termos da Portaria nº 199,

de 30 de janeiro  de 2014,  que estabeleceu a Política Nacional  de Atenção

Integral às Pessoas com Doenças Raras:

Art. 4º A Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com
Doenças  Raras  tem  como  objetivo  reduzir  a  mortalidade,
contribuir  para  a  redução  da  morbimortalidade  e  das
manifestações secundárias e a melhoria da qualidade de vida
das  pessoas,  por  meio  de  ações  de  promoção,  prevenção,
detecção  precoce,  tratamento  oportuno  redução  de
incapacidade e cuidados paliativos.

Desse modo, também quanto a essa parcela da população, é

imperiosa a criação de mecanismos rigorosos de prevenção de determinadas

práticas delitivas. 

Portanto, há justificativa imperiosa para a inclusão dos aludidos

crimes  perpetrados  contra  pessoas  com  deficiência  e  contra  pessoas  com

doenças raras no catálogo dos crimes hediondos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Aro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217342404900
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Ante  o  exposto,  pede-se  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARCELO ARO

2021-11072
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Aro
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 
produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e 
à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 
no DOU de 3/3/2015) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
.......................................................................................................................................................  

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
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VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 
167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 
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DO PODER LEGISLATIVO 
.......................................................................................................................................................  

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................  
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;  
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
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Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html


163 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2632-A/2003 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 
Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 
o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  
Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 
art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
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6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 
de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 
Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 
17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 
8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 
9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 
de 17/7/2004) 
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 
7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, nos 
termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.188, de 
28/7/2021) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 
moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 199, DE 30 DE JANEIRO DE 2014 
Institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, aprova as 
Diretrizes para Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e institui incentivos financeiros de custeio. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SistemaÚnico de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 
1990, para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e sobre o processo administrativo para 
incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS; 
Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que institui a Política 
Nacional de Regulação do SUS; 
Considerando a Portaria nº 81/GM/MS, de 20 de janeiro de 2009, que institui, no âmbito do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
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SUS, a Política Nacional de Atenção Integral em Genética Clínica; 
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 
diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do 
SUS, a Rede Cegonha; 
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política 
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS; 
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de 
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de 2012, que estabelece o elenco de 
medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no 
âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados 
à Pessoa com Deficiência noâmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 841/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que publica a Relação Nacional 
de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de 
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção 
Domiciliar no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as regras 
de financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no 
âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria nº 2.135/GM/MS, de 25 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes 
para o processo de planejamento no âmbito do SUS; 
Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública nº 07, de 10 de abril de 2013, por meio da 
qual foram discutidos os documentos"Normas para Habilitação de Serviços de Atenção 
Especializada e Serviços de Referência em Doenças Raras no Sistema Único de Saúde" e 
"Diretrizes para Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS)"; 
Considerando a Deliberação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias nº 78/ 
CONITEC, de 2013; 
Considerando a Política Nacional de Humanização (PNH); 
Considerando a necessidade do atendimento integral e multidisciplinar para o cuidado das 
pessoas com doenças raras; 
Considerando a necessidade de estabelecer normas para a habilitação de Serviços de Atenção 
Especializada e Serviços de Referência em Doenças Raras no Sistema Único de Saúde; 
Considerando a necessidade de estabelecer o escopo de atuação dos Serviços de Atenção 
Especializada e Serviços de Referência em Doenças Raras no Sistema Único de Saúde, bem 
como as qualidades técnicas necessárias ao bom desempenho de suas funções no contexto da 
rede assistencial; e 
Considerando a necessidade de auxiliar os gestores na regulação do acesso, controle e avaliação 
da assistência às pessoas com doenças raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
resolve: 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 4º A Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras tem como 
objetivo reduzir a mortalidade, contribuir para a redução da morbimortalidade e das 
manifestações secundárias e a melhoria da qualidade de vida das pessoas, por meio de ações de 
promoção, prevenção, detecção precoce, tratamento oportuno redução de incapacidade e 
cuidados paliativos. 
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Art. 5º São objetivos específicos da Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com 
Doenças Raras: 
I - garantir a universalidade, a integralidade e a equidade das ações e serviços de saúde em 
relação às pessoas com doenças raras, com consequente redução da morbidade e mortalidade; 
II - estabelecer as diretrizes de cuidado às pessoas com doenças raras em todos os níveis de 
atenção do SUS; 
III - proporcionar a atenção integral à saúde das pessoas com doença rara na Rede de Atenção 
à Saúde (RAS); 
IV - ampliar o acesso universal e regulado das pessoas com doenças raras na RAS; 
V - garantir às pessoas com doenças raras, em tempo oportuno, acesso aos meios diagnósticos 
e terapêuticos disponíveis conforme suas necessidades; e 
VI - qualificar a atenção às pessoas com doenças raras. 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.394, DE 2022 
(Do Sr. Guiga Peixoto) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para aumentar a pena do homicídio doloso se o crime for 
praticado contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1379/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. GUIGA PEIXOTO)

Altera  o  art.  121  do  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal,  para aumentar a pena do homicídio
doloso  se  o  crime  for  praticado  contra
pessoa menor de 18 (dezoito) anos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do homicídio

doloso se o crime for praticado contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos.

Art. 2º O  § 4º do art.  121  do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

Aumento de pena

§ 4º  No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um
terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de
profissão,  arte  ou  ofício,  ou  se  o  agente  deixa  de  prestar
imediato  socorro  à  vítima,  não  procura  diminuir  as
consequências  do  seu  ato,  ou  foge  para  evitar  prisão  em
flagrante.  Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de
18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227152966100
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2

JUSTIFICAÇÃO

A doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente foi

introduzida no ordenamento jurídico  pátrio  por  meio  da  Constituição

Federal de 1988, que estabelece, em seu art. 227, caput, o seguinte:

É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão. 

A Carta Magna dispõe, ainda, que “a lei punirá severamente o

abuso, a violência e a exploração sexual da criança  e do adolescente” (art.

227, § 4º).

O texto constitucional é claro no sentido de estender a proteção

especial  aos adolescentes.  Assim,  faz-se  necessário  recrudescer  a  punição

aos  criminosos  que  praticam atos  violentos  contra  essas  vítimas,  as  quais

também são consideradas vulneráveis.

 O Código Penal já estabelece causa de aumento de pena para

o crime de homicídio praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) anos.

Contudo, entendemos que o agente que interrompe a vida de um adolescente

também deve ser punido com mais rigor. 

A  3ª  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  recente

decisão, assentou entendimento segundo o qual o autor de homicídio cometido

contra  pessoa  entre  14  (quatorze)  e  18  (dezoito)  anos  deve  ter  sua  pena

aumentada em razão da pouca idade da vítima. 

Segundo o relator do processo, ministro Sebastião Reis Júnior,

"não há como ignorar o fato de que o homicídio perpetrado conta a vítima

jovem  ceifa  uma  vida  repleta  de  possibilidades  e  perspectivas,  que  não

guardam identidade ou semelhança com aquelas verificadas na vida adulta"1.

1  Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2020-ago-17/stj-admite-aumento-pena-homicidio-
adolescente>. Acesso em: 26 ago 2020.
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Desse modo,  propomos a  alteração do §  4º  do  art.  121 do

Código Penal para que a pena do homicídio seja aumentada em 1/3 (um terço)

quando o crime for praticado contra vítima menor de 18 (dezoito) anos.

Consideramos  que  a  alteração  legislativa  ora  proposta

contribuirá para a harmonia do sistema penal no que tange à proteção integral

das crianças e dos adolescentes.  

Por  essas razões,  tomamos a presente iniciativa,  esperando

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de

Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado GUIGA PEIXOTO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.344, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
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de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique 

o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada 

no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas 

que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.196, DE 2023 
(Da Sra. Rosângela Moro) 

 
Aumenta a pena dos crimes de violência doméstica, de furto, de roubo e 
de estelionato praticados contra pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5089/2016.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. ROSANGELA MORO)

Aumenta  a  pena  dos  crimes  de
violência doméstica, de furto, de roubo e de
estelionato  praticados  contra  pessoa  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940  (Código  Penal),  para  aumentar  a  pena  dos  crimes  de  violência

doméstica, de furto, de roubo e de estelionato praticados contra pessoa com

deficiência.

Art.  2º  O  Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de dezembro de 1940,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 129. ..................................................................................

..................................................................................................

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada
de  um  terço  até  a  metade  se  o  crime  for  cometido  contra
pessoa com deficiência.

........................................................................................” (NR)

“Art. 155. ..................................................................................

..................................................................................................

§ 1º-A.  aumenta-se a pena de um terço até a metade, se o
crime é praticado contra pessoa com deficiência.

.......................................................................................”  (NR)

“Art. 157 ...................................................................................

..................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................

.................................................................................................. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosângela Moro
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2

VIII – se a vítima é pessoa com deficiência.

........................................................................................” (NR)

“Art. 171. ................................................................................

................................................................................................

Estelionato contra pessoa com deficiência

§ 4º-A. A pena aumenta-se de um terço até o dobro, se o crime
for  cometido  contra  pessoa  com  deficiência,  considerada  a
relevância do resultado gravoso.

........................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Mais  de  7,6  mil  casos  de  violência  contra  pessoas  com

deficiência foram registrados no Brasil em 2019, o que equivale a quase um por

hora, de acordo com dados divulgados pelo Atlas da Violência. A maioria dos

casos  (58,5%)  ocorreu  em  casa,  e  as  mulheres  com  qualquer  tipo  de

deficiência são as principais vítimas, com destaque para as com deficiência

intelectual, 56,9% das vítimas1.

A violência é um fenômeno complexo e se torna um desafio

ainda  maior  para  as  pessoas  com deficiência,  que  enfrentam  barreiras  de

diversas naturezas e sofrem todo tipo de discriminação, preconceito, estigma e

opressão.

O  que  se  observa,  na  realidade,  é  que  mesmo  o  Brasil

estabelecendo legislações de proteção jurídica das PCD, como a Constituição

Federal de 1988 e a Lei Federal n°13.146/2015, a proteção integral  desses

indivíduos ainda demanda pela criação de políticas públicas, especialmente no

âmbito da segurança pública. 

1  https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/08/31/76-mil-casos-de-violencia-contra-pessoas-com-
deficiencia-foram-notificados-em-2019-diz-atlas-maioria-ocorre-em-casa-e-com-mulheres.ghtml
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O projeto de lei tem por finalidade majorar as penas de alguns

delitos cometidos contra pessoas com deficiência, especificamente, os crimes

de  violência  doméstica,  furto,  roubo  e  estelionato.  Afinal,  em tais  violações

criminosas os perpetradores podem utilizar-se da deficiência da vítima como

facilitador para sua execução,  dada a vulnerabilidade da vítima em face do

agressor.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar  o  presente projeto de lei  e  dar  tratamento mais severo aos crimes

cometidos contra as pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, em 16 de março de 2023.

ROSANGELA MORO

DEPUTADA FEDERAL – UNIÃO/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 129, 155, 157, 
171  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.197, DE 2023 
(Do Sr. Roberto Monteiro) 

 
Estabelece como qualificadora do crime de homicídio e como causa de 
aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de o crime ter sido 
cometido contra pessoa com deficiência que não pode oferecer 
resistência.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5089/2016. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2023

(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO)

Estabelece  como  qualificadora  do  crime
de homicídio e como causa de aumento
de pena do crime de lesão corporal o fato
de  o  crime  ter  sido  cometido  contra
pessoa  com  deficiência  que  não  pode
oferecer resistência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece como qualificadora do crime de homicídio e
como causa de aumento de pena do crime de lesão corporal o fato de crime
cometido contra pessoa com deficiência.

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 121...............................................................................

§ 2º ......................................................................................

Homicídio Contra Pessoa com Deficiência

X – Contra pessoa com deficiência.

Pena - reclusão, de doze a trinta anos

Gabinete 316 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
Telefone (061) 3215-5316
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....................................................................................” (NR

Art. 3º O § 11 do art. 129 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.129................................................................................

.............................................................................................

§ 11 b . A pena será aumentada até a metade se o crime

for cometido contra pessoa com deficiência que não tenha

capacidade  de  oferecer

resistência. ..........................................................................

.........” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Vinte uma pessoas com deficiência sofreram algum tipo de violência no

período de 24 horas, o que equivale a quase uma pessoa violentada a cada

hora no Brasil.  O dado foi  revelado pelo Atlas da Violência 2021, que, pela

primeira vez, incluiu no relatório a violência contra pessoas com deficiência. O

documento  traz  dados  coletados  em  2019  e  mostra  que  7.613  casos  de

violência foram registrados contra este grupo1.

A  violência  é  um fenômeno complexo e  se  torna um desafio  ainda

maior para as pessoas com deficiência, que enfrentam barreiras de diversas

naturezas  e  sofrem  todo  tipo  de  discriminação,  preconceito,  estigma  e

opressão.  O  que  se  observa,  na  realidade,  é  que  mesmo  o  Brasil

1 Brasil registra 7.613 casos de violência contra pessoas com deficiência - DiversEM - Estado de Minas
Gabinete 316 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
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estabelecendo legislações de proteção jurídica das Pessoas Com Deficiência,

como  a  Constituição  Federal  de  1988  e  a  Lei  Federal  n°13.146/2015,  a

proteção integral desses indivíduos ainda demanda pela criação de políticas

públicas, especialmente no âmbito da segurança pública.

O projeto de lei tem por finalidade estabelecer  como qualificadora do

crime de homicídio  e como causa de aumento de pena do crime de lesão

corporal o fato de o crime ter sido cometido contra pessoa com deficiência que

não pode oferecer resistência. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovar

o presente projeto de lei e dar tratamento mais severo aos crimes cometidos

contra as pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2023.

Roberto Monteiro

Deputado Federal

Gabinete 316 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
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DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.198, DE 2023 
(Do Sr. Roberto Monteiro) 

 
Insere no rol dos crimes hediondos o homicídio, a lesão corporal de 
natureza grave, a lesão corporal de natureza gravíssima e a lesão 
corporal seguida de morte cometidos contra pessoa com deficiência que 
não pode oferecer resistência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5089/2016. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2023

(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO)

Insere no rol dos crimes hediondos o homicídio,
a  lesão  corporal  de  natureza  grave,  a  lesão
corporal  de  natureza  gravíssima  e  a  lesão
corporal  seguida  de  morte  cometidos  contra
pessoa com deficiência que não pode oferecer
resistência.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta lei  insere no rol  dos crimes hediondos o homicídio, a

lesão corporal de natureza grave, a lesão corporal de natureza gravíssima e a

lesão corporal seguida de morte cometidos contra pessoa com deficiência que

não pode oferecer resistência.

Art. 2º Os incisos I e I-A do artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho

de 1990, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.1º...................................................................................

.........................................................................................

I  –  homicídio  (art.  121),  quando praticado em atividade

típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um

só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o , incisos

I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza grave (art. 129, §

1º), quando praticada contra pessoa com deficiência que

não pode oferecer resistência,  lesão corporal dolosa de

natureza  gravíssima  (art.  129,  §  2o  )  e  lesão  corporal

seguida  de  morte  (art.  129,  §  3o  ),  quando  praticadas

contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144
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da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional

e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício

da função ou em decorrência dela,  contra seu cônjuge,

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau,

em  razão  dessa  condição,  ou  contra  pessoa  com

deficiência que não pode oferecer resistência;

..........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais repugnantes

previstos no ordenamento jurídico. E há poucas coisas, ou quase nada, mais

repugnante do que realizar atos de violência contra pessoas com deficiência

incapazes de se defender. 

Afinal,  tais condutas demonstram a frieza moral,  a perversidade e a

covardia  do  agente.  Infelizmente,  porém,  esses  atos  de  violência  não  são

incomuns. De fato, segundo informação constante do site da ONU, com base

em um estudo realizado na Inglaterra, as pessoas com deficiência estão mais

expostas a serem vítimas de violência e têm menor chance de obtenção de

intervenção eficaz da polícia e dos órgãos de fiscalização, de proteção jurídica

e de cuidados preventivos. 

Por essa razão, entendemos que o tratamento que deve ser dado, pelo

Estado, àqueles que cometem atos de violência contra pessoa com deficiência

que não pode oferecer resistência deve ser mais rigoroso. Assim, sugerimos

que o crime de homicídio cometido contra pessoa com deficiência seja incluído

no rol dos crimes hediondos.

Com tais  medidas,  busca-se conferir  um tratamento  mais adequado

àqueles  que  covardemente  praticam  atos  violentos  contra  essas  vítimas

indefesas.
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Por  tais  razões,  solicitamos  o  apoio  dos  ilustres  pares  para  a

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2023.

Roberto Monteiro

Deputado Federal
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-
0725;8072   

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE  
1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940 
-12-07;2848   

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL  
Art. 142, 144  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:19 
88-10-05;1988   

 

PROJETO DE LEI N.º 4.670, DE 2024 
(Do Sr. Thiago Flores) 

 
Dispõe sobre a prorrogação de dívidas originárias de crédito rural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-165/2024. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. THIAGO FLORES)

Dispõe sobre a prorrogação de dívidas
originárias de crédito rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  prorrogação  de  dívidas

originárias de crédito rural e estabelece os casos em que a prorrogação deverá

ocorrer aos mesmos encargos financeiros pactuados no instrumento de crédito.

Art.  2º  As instituições financeiras deverão prorrogar  a  dívida

originária  de  crédito  rural  de  custeio  agrícola  ou  pecuário,  investimento,

industrialização  e  comercialização,  aos  mesmos  encargos  financeiros

pactuados  no  instrumento  de  crédito,  desde  que  o  mutuário  comprove  a

dificuldade temporária para reembolso do crédito em razão de uma ou mais

entre as seguintes situações:

I - dificuldade de comercialização dos produtos; 

II - frustração de safra, por fatores adversos; 

III - eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das

explorações.

§  1º  O  disposto  no  caput deste  artigo  é  aplicável  aos

financiamentos  contratados  com  equalização  de  encargos  financeiros  pelo

Tesouro Nacional, desde que as operações sejam previamente reclassificadas,

pela  instituição  financeira,  para  recursos  obrigatórios  ou  outra  fonte  não

passível de equalização.

§  2º  Nas  prorrogações  referidas  no  caput deste  artigo,  a

instituição  financeira  deverá  atestar  a  necessidade  de  prorrogação  e

demonstrar  a  capacidade  de pagamento  do  mutuário,  com fundamento  em
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2

laudo agronômico elaborado pelo técnico responsável pelo acompanhamento

do projeto.

§  3º  Admite-se  que  a  renegociação  seja  solicitada  pelo

mutuário em até 30 (trinta) dias após a data de vencimento da prestação.

§ 4º A prorrogação de que trata o caput deste artigo se dá por

meio de termo aditivo ao contrato original, devendo as taxas de juros e demais

cláusulas  permanecerem  inalteradas,  salvo  as  garantias  e  o  prazo  de

reembolso.

Art. 3º O disposto no art. 2º não é aplicável:

I - aos créditos de comercialização sujeitos a normas próprias

aplicáveis à Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM);

II - aos financiamentos com recursos de fundos e programas de

fomento, que estão sujeitos a normas próprias;

III – a financiamentos  enquadrados no Programa  de Garantia

da  Atividade  Agropecuária  (Proagro)  ou  garantidos  por  apólices  de  seguro

rural.

Art. 4º A prorrogação de parcelas amparadas por recursos de

fundos e programas de fomento e já recolhidas ao Tesouro Nacional corre à

conta dos recursos próprios da instituição financeira.

Art. 5º A instituição financeira poderá renegociar operação de

crédito rural em curso irregular, não enquadradas nas hipóteses dos incisos do

caput do art. 2º desta Lei, desde que: 

I - a operação seja reclassificada para fonte de recursos livres; 

II - a operação não seja computada para fins de cumprimento

de qualquer forma de direcionamento; 

III  – não tenha havido desvio de finalidade na aplicação dos

recursos. 

Parágrafo único.  O saldo devedor  será apurado segundo as

normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.
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Art.  6º  Deve-se  estabelecer  o  prazo  e  o  cronograma  de

reembolso em função da capacidade de pagamento do beneficiário, de maneira

que  os  vencimentos  coincidam  com  as  épocas  normais  de  obtenção  dos

rendimentos da atividade financiada. 

Parágrafo  único.  O  atraso  no  cumprimento  de  qualquer

obrigação pecuniária sujeita o mutuário ao pagamento de sanções nas bases

contratuais, contadas a partir da data do inadimplemento. 

Art. 7º Os demais critérios e condições da prorrogação de que

trata esta Lei serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito da

competência estabelecida no art.  4º  da Lei  nº 8.429,  de 5 de novembro de

1965.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  agricultura  é  essencial  para  a  segurança  alimentar  e  o

desenvolvimento  econômico  e  social  do  Brasil.  Porém,  o  endividamento  do

setor agropecuário brasileiro vem crescendo nos últimos anos. Nesse sentido,

os  juros  altos  são  um dos  principais  fatores  para  o  aumento  de  casos  de

inadimplência, assim como o aumento dos custos de produção. 

Os preços dos produtos agrícolas estão sujeitos a flutuações

sazonais e a produção pode ser afetada pelas condições climáticas adversas,

pragas  e  eventos  extremos,  que  levam  à  frustração  de  safra  ou  mesmo

impedem o plantio. Além disso, em condições mercadológicas desfavoráveis, o

preço de mercado pode ficar abaixo do custo de produção. 

Esses  eventos  prejudicam  as  receitas  previstas  dos

empreendimentos  rurais  inviabilizando  o  adimplemento  dos  financiamentos

pelos  produtores.  Nessas  situações,  a  prorrogação  do  crédito  pode  ser

necessária para que os produtores obtenham os recursos necessários a fim de

honrarem seus compromissos. 
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Ao facilitar a prorrogação dos financiamentos rurais de custeio,

investimento  ou  comercialização  às  mesmas  taxas  de  juros  pactuadas  no

instrumento de crédito, a medida possibilita que os agricultores e pecuaristas

mantenham suas operações, preservem empregos e continuem contribuindo

para a segurança alimentar nacional e as exportações.

A presente proposta disciplina em lei normas vigentes definidas

pelo Conselho Monetário Nacional, referentes a condições para renegociação

de  dívidas  de  crédito  rural  de  custeio,  investimento,  industrialização  e

comercialização.  Por  essa  razão,  confere  aos  produtores  rurais  maior

segurança jurídica em demandas relacionadas à prorrogação de dívidas, em

especial  nos casos em que a  prorrogação deverá,  em virtude de expressa

determinação legal, ocorrer aos mesmos encargos pactuados no instrumento

de crédito. Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado THIAGO FLORES

2024-16512
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 4.829, DE 5 DE 

NOVEMBRO DE 1965  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-

1969/lei4829-5-novembro-1965-368469-norma-pl.html  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.872, DE 2023 
(Do Sr. Dr. Allan Garcês) 

 
Acrescenta novo parágrafo ao art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer pena especifica no 
caso de lesão corporal praticada contra pessoa com deficiência ou 
doença que implique o aumento de sua vulnerabilidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5089/2016. 
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PROJETO DE LEI Nº DE 2023

(Do Sr. Allan Garcês)

Acrescenta novo parágrafo ao art. 129, do Decreto-Lei nº
2.848,  de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  para
estabelecer  pena  especifica  no  caso  de  lesão  corporal
praticada  contra  pessoa  com deficiência  ou  doença  que
implique o aumento de sua vulnerabilidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo parágrafo ao art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer pena especifica no caso de
lesão corporal  praticada contra  pessoa com deficiência  ou doença que implique o
aumento de sua vulnerabilidade.

Art. 2º. Acrescente-se novo parágrafo ao art. 129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal):

Lesão corporal

Art. 129. ...

..................

§ 14. Se a lesão for praticada contra pessoa com deficiência ou doença que implique o
aumento de sua vulnerabilidade:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem o intuito de acrescentar novo parágrafo ao art.
129, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com o objetivo
de aperfeiçoar a legislação penal no sentido de majorar a pena para aqueles
que praticarem crimes contra as pessoas com deficiência ou com doença
que implique o aumento de sua vulnerabilidade.

Trata-se, ainda, de sanar lacuna na legislação para impor uma pena maior,
visto que o atual §11 do art. 129 apenas aumenta em um terço a pena
prevista no §9º, que é de até 3 anos, no caso de o crime for cometido
contra pessoa com deficiência.

É bem verdade que, no caso das crianças e adolescentes, à nova redação
dada pela Lei 14.344/22 ao artigo 226, § 1º, da Lei 8.069/90 (ECA), veda a
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aplicação dos benefícios da Lei 9.099/95 aos casos de violência contra elas,
entretanto a atual pena capitulada no caput do art. 129 do Código Penal
para o crime de lesão corporal ainda é ínfima.

Estudos recentes demonstram que, apesar dos avanços na conscientização
e nas políticas públicas nos últimos anos, pessoas com deficiência sofrem
violências física, sexual e emocional e são vítimas de negligência em taxas
consideravelmente mais altas do que aqueles sem deficiência, merecendo,
portanto,  aprimoramento  nas  leis  que  punem  tais  atos.
(https://www.cnnbrasil.com.br/saude/uma-a-cada-tres-criancas-com-
deficiencia-no-mundo-sofreu-violencia-diz-estudo/)

Além do mais, o acréscimo valoriza a “especificação do sujeito de direito”
para aplicação do tipo penal, cujo objetivo é dar, por meio de dispositivo
próprio,  tratamento  especial  para  pessoas  em  condição  de  maior
vulnerabilidade, promovendo, assim, o princípio constitucional da igualdade.

Sala das sessões, em 05 de dezembro de 2023.

Deputado Dr. Allan Garcês

PP/MA
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DECRETO-LEI Nº  
2.848, DE 7 DE  
DEZEMBRO DE 1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 6.162, DE 2023 
(Da Sra. Rogéria Santos) 

 
Altera o artigo 121 do Código Penal, para criar o crime de Parricídio e 
incluir como homicídio qualificado aquele cometido contra ascendentes, 
descendentes, irmãos, cônjuge ou companheiro (a), e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1114/2021. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA 

PROJETO DE LEI Nº          , de 2023 
(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS) 

Altera o artigo 121 do Código Penal, 
para criar o crime de Parricídio e 
incluir como homicídio qualificado 
aquele cometido contra 
ascendentes, descendentes, irmãos, 
cônjuge ou companheiro (a), e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 121 do Código Pena para criar o 
crime de Parricídio e  incluir como homicídio qualificado aquele cometido contra 
ascendentes, descendentes, irmãos, cônjuge ou companheiro (a). 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“ Art. 121. 
.............................................................................................
............................................................................................. 

§ 2° 
.............................................................................................
............................................................................................. 

Parricídio 

X – contra ascendentes, descendentes, irmãos, cônjuge 
ou companheiro (a). 

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA 

JUSTIFICAÇÃO 

Assassinar o pai ou a mãe (ou os dois) tem um nome: 

parricídio. De acordo com um estudo de 2019, este é o tipo menos comum de 

assassinato e, atualmente, os crimes cometidos dentro do ambiente familiar 

vêm crescendo de forma alarmante.  

Embora o vocábulo seja, frequentemente, associado ao ato 

de matar o pai, parricídio tem o sentido mais amplo, de matar o parente 

(ascendente, descendente, irmão ou cônjuge). Além de não existir na 

legislação brasileira um crime específico para aquele cometido contra os 

parentes, a relação de parentesco sequer configura uma qualificadora do 

homicídio. Desse modo, o uso da palavra parricídio, no Brasil, se dará apenas 

no sentido coloquial e não no sentido jurídico. 

Com relação aos crimes cometidos contra cônjuges ou 

companheiros (as), tornou-se corriqueira a publicidade de casos, 

principalmente no que tange aos casos de violência doméstica, que só neste 

ano de 2023, no Estado do Rio de Janeiro, foram registrados 16 (dezesseis) 

mil1. Nesses casos, apenas serão considerados os crimes de homicídio ou 

feminicídio. 

A mídia brasileira tem divulgado casos de pessoas que 

cometeram crimes contra familiares que, por não possuir tipificação própria, 

caem na legislação geral de homicídio do Código Penal. 

Alguns desses casos tiveram ampla repercussão: 

a) o caso do jovem Gil Rugai, de 21 anos, que matou o pai e 
a namorada dele a tiros em 2003; 

b) o assassinato da família Pesseghini, ocorrido em 2013, 
quando Marcelo Pesseghini, de apenas 13 anos, matou 
seus pais, avós, tia-avó e, posteriormente, cometeu 
suicídio; 

                                                           
1
 Disponível em https://www.brasildefato.com.br/2023/08/24/primeiro-semestre-de-2023-registra-16-

mil-casos-de-violencia-contra-mulheres-no-rio-de-janeiro  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA 

c) o caso de Suzane Von Richthofen, um dos mais famosos 
do Brasil, que, em 2002, matou seus pais a marretadas em 
casa; 

d) e, mais recentemente, o caso de João Victor Ferreira 
Viana de Souza, de 18 anos, que assassinou seu pai com 
marteladas, neste ano de 2023. 

Na contramão do Brasil, o Chile, Peru, Bolívia e Bélgica2 já 

tipificam o crime de parricídio, enquanto a França, Itália, Portugal, Argentina, 

Uruguai, Paraguai, Colômbia e Venezuela3 já possuem figuras mais graves de 

homicídio para o que matar, sobretudo, o ascendente ou descendente, ainda 

que não receba o nome de parricídio. 

Em suma, não há no Código Penal nem o tipo de parricídio, 

nem a modalidade qualificada pela relação de parentesco, em razão do maior 

relevo que a lei dá ao motivo do delito. 

Existe no Código Penal brasileiro uma agravante genérica se o 

crime for cometido “contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge” (art. 

61, II, “e”, CP), sendo que tal circunstância se aplica a qualquer crime, não 

apenas ao cometimento de homicídio. A agravante aplicada no homicídio não 

impõe uma pena tão severa como aquela constante no homicídio qualificado e 

nem é caracterizada como crime hediondo. 

Desta feita, assim como na recente Lei Henry Borel, que torna 

hediondo a violência doméstica e familiar contra a criança e adolescente 

qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual, psicológico ou dano patrimonial, deve-se também instituir o crime de 

parricídio, a fim de criminalizar, de forma mais gravosa, o homicídio cometido 

contra ascendentes, descendentes, irmãos, cônjuge ou companheiro (a). 

                                                           
2
 Disponível em https://josenabucofilho.com.br/home/direito-penal/parte-especial/parricidio-

verbete/#:~:text=Embora%20o%20voc%C3%A1bulo%20seja%2C%20frequentemente,cometido%20crim

e%20de%20homic%C3%ADdio%20(art.  

3
 Disponível em https://josenabucofilho.com.br/home/direito-penal/parte-especial/parricidio-

verbete/#:~:text=Embora%20o%20voc%C3%A1bulo%20seja%2C%20frequentemente,cometido%20crim

e%20de%20homic%C3%ADdio%20(art.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA 

Certa de que meus nobres pares bem aquilatarão a 

conveniência e oportunidade da alteração legislativa proposta, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

ROGÉRIA SANTOS 
Deputado Federal 
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DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE  
1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal% 

3Adecreto.lei%3A1940-12-07%3B2848  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.550, DE 2025 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Acrescenta a alínea “d” ao inciso I-A do caput do art. 1º da Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990, para considerar hediondas a lesão corporal dolosa 
de natureza gravíssima e a lesão corporal seguida de morte quando 
praticadas contra pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3198/2023. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Acrescenta a alínea “d” ao inciso I-A do caput do
art.  1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990,
para considerar hediondas a lesão corporal dolosa
de natureza gravíssima e a lesão corporal seguida
de morte quando praticadas contra pessoa com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso I-A do caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990,

passa a vigorar acrescido da alínea “d”, com a seguinte redação:

“I-A

…………………………………………………………………………….

d) se a vítima for pessoa com deficiência, definida nos termos da

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência).”

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa à inclusão da alínea “d” no inciso I-A do caput do

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), com a

finalidade de enquadrar  como crime hediondo a lesão corporal  dolosa de natureza

gravíssima  e  a  lesão  corporal  seguida  de  morte  praticadas  contra  pessoa  com
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deficiência, conforme definição estabelecida pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015

(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A iniciativa decorre da necessidade imperiosa de assegurar maior proteção legal

a um segmento da população que se encontra em situação de vulnerabilidade social e

jurídica.  Pessoas  com  deficiência,  apesar  das  garantias  constitucionais  e

infraconstitucionais, ainda são frequentemente alvo de agressões físicas e psicológicas

que  agravam sua  condição  de  fragilidade,  comprometendo  não  só  sua  integridade

física e mental, mas também sua dignidade, cidadania e direitos fundamentais.

A  gravidade  desses  delitos  se  acentua  quando  consideramos  que  a  lesão

corporal  de  natureza  gravíssima ou  aquela  seguida  de  morte  contra  pessoas  com

deficiência não representa apenas uma agressão comum, mas um ataque que incide

sobre uma condição de vulnerabilidade estrutural,  exigindo,  portanto,  uma resposta

penal proporcionalmente rigorosa. O tratamento jurídico diferenciado, ao classificá-los

como  crimes  hediondos,  busca  assegurar  uma  punição  mais  severa  e,

consequentemente, um efeito dissuasório mais contundente contra tais práticas.

Além  disso,  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  nº  13.146/2015)

estabelece, em seus fundamentos e diretrizes, a promoção da inclusão, a garantia da

igualdade de oportunidades e o combate à discriminação. A proposta legislativa aqui

apresentada está em consonância com esses princípios, reforçando a proteção a esse

grupo e evidenciando o compromisso do Estado brasileiro com a construção de uma

sociedade mais justa, inclusiva e respeitosa dos direitos humanos.

A alteração legislativa também se alinha com os preceitos constitucionais, em

especial  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  (art.  1º,  III,  da  Constituição

Federal), a igualdade material (art. 5º, caput e incisos), e a proteção aos vulneráveis,
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considerando que a justiça penal deve ser instrumento de tutela efetiva dos direitos

daqueles que se encontram em condição de maior fragilidade.

Em  suma,  este  projeto  representa  uma  medida  urgente  e  necessária  para

preencher uma lacuna legislativa que hoje permite que crimes de extrema gravidade

contra pessoas com deficiência não recebam a devida reprimenda no ordenamento

jurídico  penal  brasileiro.  A  criminalização  mais  rigorosa,  ao  elevar  tais  condutas  à

categoria de crimes hediondos, reforça o compromisso do Estado com a promoção da

segurança, da dignidade e da proteção integral de um dos segmentos mais vulneráveis

da população.

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

proposição,  que  simboliza  um  avanço  significativo  no  combate  à  violência  contra

pessoas com deficiência e no fortalecimento dos direitos humanos no Brasil.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado AMOM MANDEL
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